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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR ' 

N." 5 0 2 , ' ~ ~  2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 134/2013 
AV 26912013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 291, de 01 de agosto de 
201 1, que autoriza a Banda de Míisica Nossa Senhora do Rosário a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são comunitária no município de Alfredo 
Vasconcelos, Estado de Minas ~era ' is .  

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mulivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 25 1, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosario, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n q l 5 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

I I - Portaria n" 316, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria 11922, de 1" de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n" 323, de 1-e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 20 1 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria nQ 336, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 338, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n" 339, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n q 4 1 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Ar tu  Nogueira - SP; 

22 - Portaria n" 343, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria n q 4 4 ,  de 17 de agosto de 2011. - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria 11934.5, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n" 347, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9 1 ,  de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria 11-96> de 12 de setembro de 201 1 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria nQ 426, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n q 7 9 ,  de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n q 8 1 ,  de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de'vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria n" 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria 11923, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n-28, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 .de a 6.r i. 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, no Município de 
Alfredo Vasconcelos, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja docuiileiltação inclui iilaiiifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de .criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.027261/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnnlente por: Paulo Bernardo Silva 



O MINISTRO DF, ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, ap~ovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.02726 112009, resolve: 

Art. I" Outorgar autorização Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, com 
sede na Avenida Agostinho Bianchetti, no 28, Centro, i10 Mufiicípio de Alfredo Vasconcelos, 
Estado de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dvz anos, sem direito de exclusividade. 

Paráb~afo único. A autorização reger-se-á pela Lei n0 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis siibsequentes, seus regulainentos e norinas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 08' 48"s e longitude em 43" 45' 57" W, 
utilizando a frequêiicia de 98,7 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai?. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ABA Relatbrio Final -Processo no 53000.027261/09, Local: Alfredo Vasconcelos, UF: MG 
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Alfredo ~asConc~1"os - Minas Gerais 

Ilustríssimo Senhor 

Alfiedo ~ascGn~elos,  16 de junho de 2009:.i I 

Diretor de Outorga de Serviços , 
Secretaria de Serviqos de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

7. ~ i i s . r - i r i < i  n i I : ~ ~ . ~ , - ~ I ! I - J  (; 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B, Sala 300 F h , + c  

_ I  _ i  - 
70044-900 - Brasília - DF. 
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Prezado Senhor, 

Com nossos cordiais cumprimentos, segue anexo, documentação relativa para a inscrição 

inicial desta entidade em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no mtinicípio de 

Alfredo Vasconcelos/MG. 

Colocamo-nos ao inteiro dispor para eventuais esclarecimentos, através dos seguintes 

telefones: (32) 3367-1 107 (Prefeitura Municipal) e/ou (32) 3367-1 129 (Renato). 

Na expectativa de merecer vossa atenção, colocamos-nos ao inteiro dispor. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 



Alfredo Vasconcelos - Minas Gerais 's/ i 

ReIagáo dos documentos 

1) Requeiimento de demonstração de interesse para execução do seiviço de radiodifusão 
comunitáiia, assinado pelo representante legal da entidade 

2) Apresentação do requerimento original para autorização execução do serviço de racliodhsào 
comunitária, devidamente assinado pelo representante legal da entidade (anexo 2); 

3) Cópia origmal do comprovante do CNPJ; 

4) Cópia do Estatuto Social, devidamente registrado e autenticado; 

5) Cópia da Ata de Constituição da entidade, devidamente registrada e autenticada; 

6) Cópia da ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada e autenticada; 

7) Cópia das atas de alteração estatutáxias. (Ata no. 6: mandato da diretoria, entidade sem fins 
lucrativos e a não concessão de vantagens e remuneração a seus dirigentes e dissolução da 
entidade e Ata no. 13: Condições para que a entidade possa prestar serviços de radiodifusão 
comunitaria), devidamente registradas e autenticadas; 

8) Relação contendo o nome, número do CPF, número do docritnento de identidírdc c órgiio 
expedidor e endereço de residência de todos os associados (pessoas naturais); 

9) Relação contendo qualificação dos membros da Diretoria; 

10) Prova de que seus diretores são brasileiros natos há mais de dez anos e maiores de dezoito 
anos (cópia da carteira de identidade) autenticadas (anexo 4); 

11) Declaração assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 
(anexo 3); 

12) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade (anexo 3); 

13) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (anexo 4); 

14) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nào é csecutnntc clr qlialqiict- 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer se~viço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos seiviços 
mencionados (anexo 3); 

15) Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora (anexo 3); 

16) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local preten 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subite 
Norma Complementar no. 1 /2004 (anexo 3); 



geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalacão 
do sistema irradiante (anexo 3); 

18) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresenta& Projeto Técnico de 
acordo com as disposições na Norma Complementar no. 1/2004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada (anexo 3); 

19) Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

Manifstagóes de apoio 

1) Onze (1 1) manifestações de apoio individual contendo nome, número de identidade, endereço 
de residência, CEP e assinatura dos declarantes (anexo 5); 

2) Vinte (20) manifestações de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, número de identidade, endereço de residência, CEP e assinatura de cada 
declarante (anexo 6); 

1 
3) Uma (01) manifestação de apoio apresentada por entidade associativa, legahnente coilsutuída e 

sediada na área pretendida para a execução do Seiviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, endereço da sede, CEP e assinabva do representante legal (anexo 7); 

4) Quatro (04) manifestações de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas, constante da Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, devidamente registrada no Cartório de Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas (anexo 8). 

, - ---a-.--* .. 
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ANEXO I - MOD /IENTO : 4 
\-$i* 

@> - r  9 ,v 

POWULARIO PADRONIZADO MODELO A-1 - < - 

REQUERImNTO DE DEMONSTRAÇÃB DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
IODIFUSÃO COMUNITÁRTA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A % A N D A  DE E " l \ j ~ % c ~  ~ O S W  S&iu IWRA DO a o ~ i n ; ,  (denominação 
da requerente), Inscrita no CNPJ sob o n-3- 3 ~ 2 .  J Si /0@0..i -- - 21, com sede 
UA RVs AGosni~Ho 8 i wvc~am', s/d2 - e & ~ -  , na cidade de 
RCFREDO ~ s r c s ~ ~  mf , Estado M I r v ~ s  G%ew~ , CEP 

3 6 2 3 2  - 06x1 , telefone O X X - z -  33 C43 - J J O 3 , correio eletrônico 
= k  - , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Va. E2. ,  nos termos de que trata o item 3 da Nosma Complementar n"12004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 

(endereço completo), e -  ' 4 3 0  
45 ' 5 ? "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a -- 

designação de canal para a execiição do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de qiie o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de InformaçZÍo do Serviço de Radiodif~isão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Com~inicações, do interesse desta entidade em executar o Serviqo 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

A ~ F R E - D ~ I ~ A J ~ ~ N c ~ L Q . s / ~ J ~ & .  , J 6  de m~bf-9 de 2 0 0 9 .  
(local e data) 

Nome do representante da entidade: ~ ~ M T O E I I  O (h&166 NEPOMUC~NO 
CPF: 392.39.l. 5V6  - 3 2  

Endereço para correspondência :TUA d.(aria RFNAC~.  ( I / Q L ~ ~  56  - ~ Q I P ~  v ~ o ~ ' ~  na 
cidade de A L F R e 0 0  V A J X Q / \ ~ C ~ ~ O X  , Estado M i v ~ s  G m e i ã  , CEP 

3G23Z - 000, 
Telefone para contato: OXX- $2 - 33 6%.  J J 03 - ( P ~ ~ F E I W ~  C ~ ~ A L )  

Correio eletroniço (e-niail) ' +  .Q - ------S*U~~ I 

'Kft? ~ ~ U E I , ! C ~  t:k l k ~  +, 
;fllslirlo i!-3 i ' n ~ ~ r i r ~ ~ ~ , ,  

8 -9pJ"t ' 
I 



A m X O  2 - MODELO DE PRIEQUENMENTO 

F O M U L ~ P B  PADRONIZADO MODELO A-2 

S b.  

*,,i: 
li.. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

AT&+I~DG DG ~ U P S ~ C A  @.!osG~ w 0 QOSA*R~~ , 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no "te 3 6 2 .  .J 3 d - 2 L ,  com sede 
N A  NJ,UGOST~NHO ~ianrcwm' ,  c.'/flP - ~ e ; l \ j - r ~  , na cidade de 
ALFREDO V ~ S C B M Ç ~ ~ Q J  Estado M I W ~ ~ S  -/-h's CEP 

3221% - 000, Telefone OXX(- 3 369 - JJ) 0 3  , correio eletrônico - X - , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
respeitosamente à presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso 
docuinentação de que trata o item 7 da Norina no 112004 - Norma Co 

'i Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
i10 Diário Oficial da União de 26 s~ibseqiiente. 

-16 de 8 REDO VRJCD MCELOS l ~ e .  , ~ A / / - / Q  de 2 0 0 3 .  
(local e data) 

Nome do repsesentante da entidade: A n l ~ - b \ t , ~  C ~ ~ L . O S  I\~EP.o C C F S  
CPF: "132.9'34 .5 v6 - 32, 

I - RELAÇÁO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do/ Sim ( Nio  1 

/klinistério da Fazenda - CNPSIMF 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 1 sim 1 ~ ã o  
I 

Náo 2 - Estatuto Social. de\lidaniente registrado 

3 - Ata de Constitiiição da entidade devidamente rcgistrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

,,i 
X 
Sim 

>C sim r- 



4-;;,,g 

1 caso 1 %  1 

Não 

I 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal. especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

C) - Declaração, assinada pelo representante legal. de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação oii na área urbana da localidade, conforme o 

Sim 

x 
Sim 

Y 

Sim I Não 
. 1 

Não 

I 

1 0  - Declaração, assinada por todos os diretores. comprometendo-se ao fiel cumpriinento 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim 
instalação do sistema iiradiante possibilita o atendimento do disposto no subitein 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Coniplemeiitar no 112004 e 

Sim 

Não 1 1  - Declaração. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária. ou de q~ialquer servico de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro direlivo OLI de associados, pessoas que. nessas condições, participem de 

) A* 

das normas estabelcçidas para o Serviço 
I % 

Sim 
7 

15 - Declaração. assinada pelo representante legal. de que a entidade apresentirá Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Noima Complementar no 112004 e coin os dados 
indicados eni seu requerimento. caso seja selecionado 

o~itra entidade detentora de outorga para execução de q~ialquer dos serviços mencionados 

Não 12 - Declaração. assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

1.1 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, conl'irniando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

16 - Comprovante de recolhimento de taia relativa as despesas de cadaslramento 

- 
Sim 

X 

I1 - MANIFESTAÇOES DE APOIO 

Sim 

X 
Não - 

CEP) c assinatura do representante legal 

Não 1 - ívlanifestação de apoio individual contendo o nome, o núniero da identidade, o endereço 
do domi~ílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das nianifestações individuais apresentadas 

Sim 
)C , 

=ba 

Náo 
-- 

2 - Manifestacão de apoio coletiva. apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome. o núinero da identidade, o endereço do doniicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das inanifestações de apoio coletivas. apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

x 
20 



apresentadas a i  

1 I I  - A C O R D O  PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

- 
Não 4 - blanikstação de apoio dos associados da entidade requerente comprobada por meio de 

assinaturas constantes de Ata de Assenibleia Geral. con\ocada espccialmerite para manifestar 
apoio ti iniciativa de requerer a autorização para execuçilo do Serviço de Radiodifusào 
Comunitária 

4. I - Soma das assinat~iras constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para lins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitkria, j~into ao Ministério das 
Con-iunicaçòes, que toda a docunientação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afiiniaçòes fcitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Sim 

" 
04 

Indicar abaiuo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro G 

andanieiito do processo. 

Não Caso exista inais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 'Sim 

Endereço para corresporidência : Ru Q 4 A Q&n/~scr' d/ OO., $6 .-  VIO OU^^", na cidade de 
R L  CRGoO vli rw ulrci-1-OS , Estado &i NA.$ C k ~ k i  7 . CEP 3 6 2 9 2  -GsO. 
Telefone para contato: OXX--4_- 33B>C;9-) - 4 J 0% (PRWEWEA M U W i  C f pec) 
Coi~eio eletr6nico (e-mail) - t - 

declara que concorda eni associar-se As demais entidades. 

Prctende instalar O sistema irradiante de , sua estaçgo na 

x 

RUA G ~ W @ W  DE O~ivera,  S/#% - % & + f & í Q  Pio K F  - ALF&DO VA~~TW~~*&UJ/M (endereço completo). de 
coordenadas geográficas: 2$ 'O 0% ' 48 "S de latitude e 43 o 45 ' 5 9  "'h de longitude. 

A T E N ~ Â O :  Se o eiicaniinhatnento for via postal. todos os documentos aciina relacionados 
I 

juntarnetite com este requerimento. 
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ESTATUTOS Mlnas Gerela --------- --------- 

C A P ~ T U L O  I 

DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

A "NOSSA SENHORA DO R O S Á R I O I ~ ,  fundada em 
v i n t e  e  d o i s  ( 2 2 )  de maio ( 0 5 )  de m i l  novecentos e  c in-  
qüen ta  e  s e t e  (1957) ,  f i c a  reorgan izada ,  n e s t a  d a t a ,  en- 
t r e  o s  no f i n a l  a s s inados  e  o s  que forem regularmente a b  
m i t i d o s ,  obedecendo à l e g i s l a ç ã o  em v i g o r , n o  que l h e  f o r  
a p l i c á v e l ,  a  qua l  s e  r e g e r á  p e l o s  s e g u i n t e s  e s t a t u t o s .  

á s u a  sede à Av. Agostinho B i a n c h e t t i ,  I 

! 
ade e  município  de Alfredo Vasconcelos,  i 

I 
A r t ,  3 0 . )  - O p razo  de duração da  ~ s s o c i a ç ã o  é indeterminado,  a  j u i -  i 

zo dos a s soc i ados .  i 

C A P ~ T U L O  TI  , 

DO CAPITAL SOCIAL 

I A r t  4Q. ) - O C a p i t a l  da  ~ s s o c i a ~ d a  é i l i m i t a d o  e  v a r i á v e l ,  de acor-  
1 do com o número de a s soc i ados .  

A r t  . 50 . ) - O C a p i t a l  s e r á  r e a l i z a d o  independentemente de chamadas, 
con t r i bu indo  cad i ã o ,  de uma impor- 
t â n c i a  a t í t u l o  s ,  c u j o s  v a l o r e s  s e  - 
r ão  determinados / 

A r t .  60.) - 4 prova do pagamento das  c o n t r i b u i ç õ e s  s e r á  o  r ec ibo  f i r  
mado p e l o  P r e s i d e n t e  e  p e l o  Tesoure i ro  da  Associação,  

I .qual  s e r á  averbado no l i v r o  de m a t r i c u l a  dos a s s soc i ados  

D Q ~  OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO , 

A r t .  70.  ) - O o b j e t i v o  p r i n c i p a l  da  Associação é a orga  
Z 

melhor, a  reorgan ização  e  manutenção, em s u  
BANDA DE MÚSICA, com ins t rumentos  de sopro 
propondo-se, a i n d a ,  em seu  programa, a: 

a)  Manter em s u a  sede uma e s c o l a  p a r a  o  ens ino  g r a t u i t o  
da  a r t e  musical  e  a formação de mÚsicos p a r a  a s u a  e- 

,.I 

xecuçao; W 



C A R T O R I O  R E T T O R E  

ção da  a r t e  mus ica l ;  

d )  A b r i l h a n t a r ,  quando s o l i c i t a d a ,  po r  meio de audições  
as popu la r e s ,  so len idades  e c l e s i -  

á s t i c a s  e  c i v i s .  

A r t .  8 0 . )  - A ~ s s o c i a ç ã o ,  p a r a  c o n s e c u ç ~ o  de s eus  f i n s ,  poderá  f a z e r  
t odas  as operações  que l h e  sejam p e c u l i a r e s  e  notadamen- 
t e  as s e g u i n t e s :  

a )  Adqu i r i r  o s  ins t rumentos  mus ica i s  de que venha neces- 
s i t a r ;  

b )  C o n t r a t a r  p r o f e s s o r e s  e  maest ros  de reconhecida capa- 
c idade ,  p a r a  o  ens ino  da  a r t e  mus ica l ;  

c )  Locar e a d q u i r i r  móveis e  imóveis n e c e s s á r i o s  à i n s t a  
l a ç ã o  de ' sua  s ede ;  

d )  Adqu i r i r  t i t u l o s  de renda ,  t e r  s a l d o s  d i s p o n i v e i s  em 
es tabe lec imento  de c r é d i t o  de n o t ó r i a  s o l i d e z  . e  s a l -  
d a r  s eus  compromissos. 

CAPITULO IV 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE 

A r t .  9  - poderão f a z e r  p a r t e  da  ~ s s o c i a ç ã o  t odas  as pessoas  de r2 
conhecida capacidade moral ,  no gozo de s e u s  d i r e i t o s  c i -  I I 

v i s ,  que s e  conformarem com o s  p r e s e n t e s  e s t a t u t o s .  

A r t .  1 0 . )  - P a r a  a d q u i r i r  a qua l idade  de assoc iado  é p r e c i s o  s e r  p ro  - 
pos to  p o r  o u t r a  pessoa  que já o  s e j a  e ,  a p ropos t a  ace i -  
t a  p e l a  D i r e t o r i a ,  pagar  a , jóia e  as mensal idades .  

r 

A r t .  11.)  uma vez mat r icu lado  no l i v r o  de ma . tdcu l a ,  e n t r a r á  o  as- 
! 

saciado no pleno gozo de s e u s  d i r e i t o s  s o c i a i s .  

A r t .  1 2 . )  - ~ e s d e  o  momento de s u a  m a t r i c u l a  todo assoc iado  tem d i -  
p e i t o  a:  

a )  Tomar p a r t e  n a s  assemblé ias  g e r a i s ,  d i s c u t i r  e  v o t a r  
o s  a s sun tos  que n e l a  s e  t r a t a r e m ;  

b) Propor  à D i r e t o r i a  ou 2s assemblé ias  g e r a i s  as medi- 
da s  que j u l g a r  conveniente  ao i n t e r e s s e  da  ~ s s o c i a ç ã o ;  

c )  Votar  e  s e r  votado p a r a  o s  ca rgos  da  ~ s s o c i a ç ã o ;  

d )  P e d i r ,  p o r  e s c r i t o ,  D i r e t o r i a ,  qua lquer  informação 
sobre  o s  negócios  da  ~ s ç o c i a ç ã o ;  

verbada no l i v r o  de m a t r i c u l a .  

A r t .  1 3 . )  - Cada assoc iado  s e  o b r i g a  a :  

b )  Ze l a r  p e l o s  i n t e r e s s e s  da  Associação; 
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/ 
Art. 14. ) - A juizo da Diretoria poder& ser demitido o associado que: 

a) Tiver perdido seus direitos civis; 

b) Tiver praticado atos que desabonem no conceito pÚbli- 
co ou no meio da ~ssociação; 

c) Deixar de pagar, regularmente, a sua mensalidade. 

CAPÍTULO V 
I i DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 
I i 

Art. 15.) - A ~ssembléia Geral, Órgão soberano da administração da 
. Associaç~o, é a reunião de todos os sócios quites com a 

~ssocia~ão, competindo-lhe prover a tudo que respeite ao 
seu peculiar interesse, dentro dos limites da lei e des- 
tes estatutos, especialmente: 

a) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
da ~ssociação, destitui-los e conhecer de seus pedido 
de renúncia e licença; 

b) Elaborar o seu regime interno; 

c) Deliberar sobre as contas da Diretoria; 

d) Conhecer dos recursos interpostos pelos associados, 
dos atos da Diretoria; 

e) Resolver sobre o emprego dos fundos -sociais dispon$- 
veis. I /i 

Art. 16.) - A ~ssembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, no mês de 
janeiro de cada ano e será convocada com antecedência. 

Art. 17.) - A ~ssembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, 
pre que for necessário para os bons andamentos das cau- 
'sas sociais, convocada mediante declaração do mo- l 
tivo e comadevidaantecedência. 

la forma que for adotada, presentes mais da metade de 
seus membros. 

5 i..) - Se esse número não for alcançado, nova reunião 
será convocada, com a declaração de que a assem 
bléia funcionará com qualquer número de 
membros que compareça. 

9 2 0 . )  - O Presidente, nas assembléias, somente terá vo- 
to de qualidade, 

CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
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I 

r e i r o ,  e l e i t o s  p e l a  Assembléia Ge ra l ,  por  ma io r i a  abso lu  
t a  de vo to s .  

A r t .  2 1 . )  - Todos o s  membros da  D i r e t o r i a  t e r ã o  mandato de d o i s  ( 0 2 )  
anos,  i n i c i a n d o  em p r ime i ro  (12.) de j a n e i r o  e  terminan- 
do a  t r i n t a  e  um (31) de dezembro do ano subseqüente ,  pg 

I dendo s e r  r e e l e i t o s .  

i A r t .  2 2 . )  - Vagando um cargo  da  D i r e t o r i a ,  o  mesmo s e r á  preenchido 
p e l o  r e s p e c t i v o  s u p l e n t e .  P e r s i s t i n d o  a  vaga,  o s  demais 
membros e sco lhe rão  um dos membros do Conselho F i s c a l  pa- 
ra preencher  a vaga ,  s e r v i d o  e s t e  a t é  a reun ião  da  Assem - 
b l é i a  Gera l .  

A r t .  23 . )  - Verif icando-se  duas vagas  n a  D i r e t o r i a ,  nos termos do ar - 
t i g o  a n t e r i o r ,  o s  membros remanescentes convocará a  A s -  
semblé ia  Geral  p a r a  preenchimento dos ca rgos  vagos ,  sen- 
do t r ê s  as vagas o  Conselho F i s c a l  fará a c o n v o c a ç ~ o .  

A r t .  24.  ) - Qualquer membro da  D i r e t o r i a  poderá  s e r  d e s t i t u i d o  do 
ca rgo  pe lo  vo to  de d o i s  t e r ç o s  ( 2 / 3 )  dos a s soc i ados ,  r e u  - 
n i d o s  em Assembléia Ge ra l .  

A r t .  2 5 . )  - s e r á  d e s t i t u í d o  do ca rgo  o  membro da  D i r e t o r i a  que: 

a )  For condenado po r  crime i n a f i a n ç á v e l ;  

b )  P r a t i c a r  qua lquer  a t o  que s e j a  julgado p e l a  Assembléia 
Geral  c o n t r á r i o  aos  i n t e r e s s e s  e  f i n s  da  ~ s s o c i a ç ã o ;  

c )  Deixar  de comparecer, sem motivo j u s t i f i c a d o ,  a três 
(03 )  r eun iões  segu idas  da  D i r e t o r i a .  

i n v e s t i d a  de poderes  p a r a :  

a )  Resolver  sob re  todos  o s  a t o s  de ge s t ão  da  ~ s s o c i a ç ~ o ,  
t r a n s i g i r  e  c o n t r a i r  obr igações ;  

b )  C o n t r a t a r  e  d e m i t i r  p r o f e s s o r e s ,  maest ros  e  emprega - 
,dos e  f i x a r - l h e s  ordenados e  s a l á r i o s ;  

( c )  Resolver  o s  ca sos  duvidosos e  omissos d e s t e s  e s t a t u  
t o s  a t é  a próxima r eun i ão  da  Assembléia Ge ra l ;  

d )  D e l i b e r a r  s o b ~ e  a admissão de a s soc i ados ;  

g )  Tomar conhecimento dos r e s p e c t i v o s  b a l a n c e t e s ;  

h )  Dar posse nova D i r e t o r i a  após s u a  e l e i ç ã o ;  

i )  Cumprir e  f a z e r  cumprir  as d e l i b e r a ç õ e s ,  
mentos e  i n s t r u ç õ e s  da  ~ s s o c i a ç ã o .  

D i r e t o r i a  de au to r i zação  p r é v i a  da  A s -  
sembléia  Gera l .  

A r t .  2 7 . )  - s e r ã o  g r a t u i t a s  as funções  dos membros da  D i r e t o r i a  e  do 
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nalmente,  s u p e r v i s i o n a r  t oda  a admin is t ração  da Associa- - 
çao.  

A r t .  2 9 . )  - Ao Vice-pres iden te ,  c abe rá  s u b s t i t u i r  o  P r e s i d e n t e  na s  
ausênc i a s ,  l i c e n ç a s  ou demissão do mesmo, e  a inda ,  auxi-  
l i á - l o  no que f o r  n e c e s s á r i o  e  e s t i p u l a d o .  

A r t .  30 . )  - Ao 19. e  20 .  s e c r e t á r i o  f i c a r á  a t r i b u í d o  todo o  s e r v i ç o  
b u r o c r á t i c o  da  ~ s s o c i a ~ ã o ,  como r e d i g i r  a t a s ,  of i c i o s ,  
c a r t a s  e  o u t r o s  exped i en t e s ,  cabendo ao . l Q .  s e c r e t á r i o  
a s s i n a r  com o  P r e s i d e n t e  todos  o s  documentos não f i n a n  - 
c e i r o s  da  ~ s s o c i a ç ã o  e  ao 2 9 .  s e c r e t á r i o ,  s u b s t i t u i r  o  
12. n a s  ausênc i a s ,  l i c e n ç a s  ou demissão do mesmo. 

A r t .  31.) - Ao lQ. Tesoure i ro  -compete manter em s u a  guarda e  i n t e i -  
ra  r e sponsab i l i dade  todos  o s  v a l o r e s  i n e r e n t e s  a Tesoura  
r i a  da  ~ s s o c i a ~ ã o ,  E s c r i t u r a r  todo o  movimento d a  Recei- 
t a  e  despesa .  Ass ina r  com o  P r e s i d e n t e ,  todos  o s  docume2 
t o s  f i n a n c e i r o s  e c o n t á b e i s .  P roceder  o s  pagamentos a u t o  
r i z a d o s  mediante documentos idôneos .  Organizar  o s  balan-  
c e t e s  a n u a i s ,  com demonstração da  Rece i t a  e  Despesa, e  
do fundo s o c i a l  e x i s t e n t e .  

A r t . .  3 2 . )  - Ao 2 0 .  Tesoure i ro  compete s u b s t i t u i r  o  lQ. Tesoure i ro  na  
s u a  f a l t a  ou impedimento. 

A r t .  3 3 . )  - Todos o s  membros da  D i r e t o r i a  compete o rgan i za r  e n s a i o s  
da  Banda, comparecimento dos músicos,  manter a boa ordem, 
p roceder  a cobrança da s  mensalidades e ' d o s  d é b i t o s  dos 
s ó c i o s  e  dos demais devedores da  ~ s s o c i a ~ ã o  e  a i n d a ,  ze- 

I 

l a r  p e l a  guarda e  a rqu ivo  de p a r t i t u r a s ,  b i b l i o t e c a  e  de - 
mais p a r t e n c e s  da  Banda de ~ Ú s i c a  propriamente d i t a .  

A r t .  34 . )  - 0, fundo s o c i a l  s e r á  composto de todos  o s  bens  e havere  
que a ~ s s o c i a ç ã o  possua ou venha p o s s u i r .  

A r t  . 35. ) - A r e c e i t a  s e r á  formada: 

a )  P e l a s  jóias e  mensalidades pagas p e l o s  a s soc i ados ;  

b )  P e l o s  dona t ivos  f e i t o s  a ~ s s o c i a ç ã o ;  

c )  P e l o  s a l d o  de f e s t a s  o rgan izadas  em b e n e f i c i o  da A s s o  

d )  ' P e l o s  j u ro s  de v a l o r e s  depos i tados  em es tabe lec imen  - 
t o s  de c r é d i t o ;  

n i c i p a l .  

A r t .  3 6 . )  - Compreende-se po r  despesas :  
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CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 38. ) - Ao Conselho Fiscal compete exercer assidua fiscalização 
sobre os negócios da Associação e principalmente: 

a) Estudar minuciosamente os balancetes da - escrituração 
e verificar o estado da Caixa; 

b )  Examinar os livros, documentos e correspondência da 
Associação ; 

c) Fazer inquéritos de qualquer natureza; 

d) Apresentar Assembléia Geral anual um parecer sobre 
os negócios e operações sociais, tomando por base o 
inventário, o balanço e as contas do exercicio; 

e) Convocar extraordinariamente, em qualquer tempo, a As - 
sembléia Geral se ocorrer motivos graves e urgentes; 

f) Emitir opiniões sobre os assuntos em relação aos quais 
a Direotira julgar conveniente ouvi-10s. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS E TRANSITÓRLAS 

Art. 39, ) - Salvo os casos previstos em lei, a Associação só poderá 
ser dissolvida voluntariamente por deliberação de uma As - 
sembléia Geral especialmente convocada para esse fim, em 

. que estejam presentes quatro quintos ( 4 / 5 )  dos associa - 
dos na primeira reunião e se esse número não se atingir, 
a mais da metade em segunda. 

Art. 40.) -'Os sócios da presente ~ssociação não responderão subsid 
ariamente pelas obrigações sociais da mesma. 

Art. 41.) - Para os casos de reforma dos estatutos e de dissolução 
da ~ssociação e de noemação de liquidantes, as Assem- 

.'bléias Gerais para esse fim extraordinariamente convoca- 
das, só funcionar em primeira convocação, quando 
estiverem presentes dois terços (2/3) da totalidade dos 

i associados. 

com qualquer número. 

nir a favor dois terços (2/3) dos 
presentes à reunião. 
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de ~ e g f s t - O  C I V I ~  Pessaas Juridlcae de 

/ - Minas Geraie 

A r t  . 43. ) - A ~ s s e m b l é i a  Gera l  de r e o r g a n ~ z a ç ã o  da Banda de ~ Ú s i c a  
"Nossa Senhora do Rosár iou  e l e g e r á  a s u a  p r ime i r a  Dire to-  

, r i a  e  os membros do Conselho F i s c a l  e  s eus  s u p l e n t e s .  

A r t .  4 4 . )  - Ficam expressamente p r o i b i d a s  e n t r e  o s  a s soc i ados ,  quais-  
quer  manifes tações  que possam a f e t a r  os  d e s t i n o s  da  cole-  
t i v i d a d e  e  as ~ o n s t i t u i ç Õ e s  do Estado e  do p a i s ,  assim c? 
mo as de c a r á t e r  p o l i t i c o  e  r e l i g i o s o .  

A r t .  4 5 . )  - E s t e  e s t a t u t o  e n t r a r á  em v igo r  quaren ta  e  o i t o  (48)  ho ra s  
após a s u a  publ icaGão  no "MINAS G E R A I S ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~  o f i c i a J  dos 

1 
poderes  do Estado e  r e s p e c t i v o  r e g i s t r o  em c a r t ó r i o .  

I 
I I 

ALFREDO VASCONCELOS, 1 2 .  DE NOVEMBRO DE 1993 .  
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ATA No 33/2M8 t F - c e *  - 
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Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (2008), digo: vinte e seis (26) j)L - 
dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e oito (2008), às quinze (15) horas, em sua sede soc& 

dL{i & ;"c 
situada na avenida Agostinho Bianchetti s/nO., em Alfredo Vasconcelos/MG., por convocação 
extraordinária, reuniu-se a assembléia geral para escolha e aprovação de diretores, que irão cuidar dos 
interesses da Banda de Música no biênio 2007/2009, com início e n ~  01 de novembro de 2007 e 
término em 31 de outubro de 2009. Apesar de várias divulgações e pesquisas, não foi apresentada 
nenhuma chapa até a presente data, tendo em vista que os trabalhos de interesse da referida Banda não 
podem ser prejudicados e visando solucionar o problema, a assembléia sugeriu que os atuais diretores 
continuassem à frente da Banda, dando proceguirnento aos seus trabalhos por mais dois (02) anos, tal 
sugestão foi aceita pelos diretores em exercício, porém fizeram urna reinvidicação, no sentido que 
fosse indicados dois (02) membros para completar a diretoria, uma vez que o 2" Secretário e o 1" 
Tesoureiro não vem participando dos trabalhos da diretoria, aproveitando para fazer a permuta de 2" 
Tesoureiro para 1" Tesoureiro de Lílian Carla Bertolin, com o cotlcentimwto da mesma, sendo em 
seguida escolhidos, votados e aprovados os nomes de Ademir Messias, para preencher a vaga de 2" 
Secretario e Wanderson Rizzi da Silva, para preencher a vaga de 2" Tesoureiro. Também foi escolhido 
e votado os nomes dos membros para o conselho fiscal. Após as referidas mudanças, foi feita a leitura 
da nova diretoria, que ficou assim constituída, Presidente: Antonio Carlos Nepoinuceno; Vice- 
Presidente: Vinícius Januário de Oliveira; 1" Secretario: José Antônio Ramiro; 2" Secretário: Adernir 
Messias; 1" Tesoureiro: Lílian Carla Bertolin e 2" Tesoureiro: Wanderson Rizzí da Silva; Conselho 
Fiscal, Efetivo: Paulo Ferreira; Diego Taffarel Damasceno e José Maria da Silva, Suplentes: Jorge 
Pedro Augusto; Vicente Bagetto e Darnião Jorge Ramiro, feita a leitura, o Presidente reeleito, Antônio 
Carlos Nepomuceno pediu a palavra e agradeceu a todos os presentes, pela confiança por eles 
depositada, por ocasião de sua reeleição à Presidência da Banda, e disse que continuará fazendo o 
máximo juntamente com seus diretores, para elevar o bom nível da referida corporação, na 
oportunidade teceu elogios aos músicos do efetivo da Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, 
que sob a regência do maestro José Luiz da Silva, executaram com elgância e profissionalismo 
Dobrados e Canções Populares, durante apresentação musical pela comemoração do 3" Encontro de 
Bandas de Músicas, realizado na cidade de A. Vasconcelos-MG, no dia 02 de dezembro de 2007, onde 
nossos músicos eram calorosamente aplaudidos pelo público presente, a cada gênero musical 
apresentado por eles, a todos os meus sinceros agradecimentos e votos de sucesso em todas suas vidas, 
principalmente no campo musical. O Presidente reeleito fez questão de registrar e agradecer a 
participação no Encontro acima citado, das seguintes entidades: Sociedade Musical Tenente Januário, 
da cidade de Juiz de Fora-MG; Lyra Santo Antonio, da cidade de Ibertioga-MG; Lyra Nossa Senhora 
do Desterro, da cidade de Desterro do Melo-MGSociedade Musical Nossa Senhora dos Remédios, da 
cidade de Senhora dos Remédios-MG; Corporação Musical Santa Rosa, da cidade de Paiva-MG; 
Corporação Musical Correia de Alrneida e Lyra Barbacenense, arnbas da cidade de Barbacena-MG, às 
nossas co-irmãs e seus dirigentes, muito obrigado com votos de sucessos e prosperidades, são os 
desejos da diretoria da Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, pelo apoio musical por elas 
apresentados durante o referido evento, sem a presença das citadas corporações, nada seria possível. 
Nesta mesma linha o Presidente registra também que no dia 20 de janeiro de 2008, a Paróquia Nossa 
Senhora do Rosário, de A. Vasconcelos, comemorou o dia de São Sebastião, onde mais uma vez a 
Banda se fez presente, cobrindo o evento com variados e lindos Dobrados musicais, digo: cobrindo o 
evento com &riados e lindos Dobrados musicais. Nada mais havendo a relatar, eu-~osé Antonio 
Ramiro, 1 " Secretário reeleito, assino esta ata, que também segue por igual ass i r i~&-m~_t~dos  
presentes nesta reunião. José Antonio Ramiro (a), Antônio Carlos Nepomucen ( a J , ' / ~ ~ @ l . ; ~ ~ ~  r,, , 

Bertolin (a), Vinícius Januário de Oliveira (a), Wanderson Rkzi da Silva (a), Jos L&~W c&Mq?t~ha~ i 
i 1 %  7: a - 5  -.,+ b, 

i 
#..'(~lt\, 1 



Diego Taffarel Darnasceno (a), Adernir Messias (a). Decla 
original, lavrado em livro próprio, às folhas 45, 45v e 46. 

Antônio Carlos Neponmeno 
Pre~ideffte 

RCPJ DE BARBACENA - MG 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

04 - Centro - BarbacenaIMG 
A PAULA MACHADO DE OLIVEIR 

Av. I no Livro A. sob o nurrkr,!$/#. 582. 
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elos - Mlilas Gerais 

Relagão contendo o nome. numero do CPF, número do documento de identidade e 
ó r ~ ã o  expedidor e enderego de residência de  todos os associados 

Antônio Carlos Nepomuceno, aposentado, casado, CPF no. 392. 791.546-72, RG no. M-2. 
213.304/SSPMG., residente na Rua Maria Prenassi Violeti no. 56, Bairro Violeti, em Alfredo 
Vasconcelos/MG. 

Vinícius Januário de  Oliveira, auxiliar de manutenção, solteiro, maior, CPF no. 078.253.166-06, RG 
no. MG-14.101.428/SSPMG., residente na Rua Amália Mendes Bianchetti no. 97, Bairro Violeti, em 
Alfredo Vasconcelos/MG. 

José Antônio Ramiro, militar, casado, CPF no. 208.442.126-87, RG no. 284.288/Ministério da 
Defesa/Comando da Aeronáutica, residente na Av. Agostinho Bianchetti no. 44, Centro, em Alfredo 

) Vasconcelos/MG. 

Ademir Messias, agricultor, casado, CPF no. 203.038.666-91 , RG no. M-2.216.338/SSPMG., 
residente na Rua João Viol, S/nO., em Alfredo Vasconcelos/MG. 

Lílian Carla Bertolin, funcionária pública municipal, solteira, maior, CPF no. 042.566.526-71, RG no. 
MG-11.489.759/SSPMG., residente na Rua Angelo Bertolini no. 46, Centro, em Alfredo 
Vasconcelos/MG. 

Wanderson Rizzi da Silva, estudante, solteiro, maior, CPF no. 081.736.536-23, liG 11". A1G- 
15.558.399/SSPMG., residente na Rua Ribeiro Mendes, S/nO., em Alfredo Vasconcelos/MG. 

Paulo Ferreira, motorista, casado, CPF no. 019.762.146-53, RG no. M-1.729.789/SSPMG., residente 
na Rua Irineu Bertolini no. 39, Coroado, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

Jorge Pedro Augusto, aposentado, casado, CPF no. 836.677.768-53, RG no. 11.150.903/SSPSP, 
residente na Rua Oswaldo Marques Moller no. 15, Pio XII, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

Diego Taffarel Damasceno, estudante, solteiro, maior, CPF no. 097.992.116-38, RG no. MG- 
16.040.850/SSPMG., residente na Rua João Dias no. 71, Botafogo, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

José Maria da Silva, aposentado, casado, CPF no. 698.887.796-72, RG no. M-4.728.618/SSPMG., 
residente na Rua Hen~ique Violeti no. 15, Violeti, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

Vicente Bageto, aposentado, casado, CPF no. 181.279.676-53, RG no. TvIG-11.101.1 06,/SST>AfC; ., 
residente na Rua Hermenegddo Bageto no. 87, Violeti, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

Tiago Ângelo Bertolin, comerciário, solteiro, maior, CPF no. 071.793.536-12, RG no. MG- 
14.567.234/SSPMG, residente na Rua Alexandre Bertolini n0.9, Centro, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

José Luiz da Silva, militar aposentado, casado, CPF no. 019.493.906-59, RG no. 175.407/ Ministério 
da Defesa/Comando da Aeronáutica, residente na Rua Maria Prenassi Vjolett.,,~2~68,~~~em Alfrqlo 
Vasconcelos/MG. sr;t l t : \  \;, 131 :,x; -t > c  , ! 

l { i i $ [ ~ ( h >  (,<IiY8t,r,:?:4(~ i 
A',3/4Ff'6E ' ? r  f '  :>Fi(;lk, 

- 



' Q Damião Jorge Ramiro, aposentado, solteiro, maior, CPF no. 453.543.246-53, RG no. MG- 
10.217.002/SSPMG., residente na Av. Agostinho Bianchetti no. 44, Centro, em Alfiedo 
Vasconcelos/MG. 

Antônio Carlos Nepomuceno 
Presidente 



Alfredo Vasconcelos - 

Qualificacão dos membros da Diretoria 

Presidente: Antônio Carlos Nepomuceno, aposentado, casado, CPF no. 392. 791.546-72, RG no. M-2. 
213.304/SSPMG., residente na Rua Maria Prenassi Violeti no. 56, Bairro Violeti, em Alíredo 
Vasconcelos/MG. 

Vice-presidente: Vinícius Januário de Oliveira, auxiliar de manutenção, solteiro, maior, CPF no. 
078.253.166-06, RG no. MG-14.101.428/SSPMG., residente na Rua Amália Mendes Bianchetti no. 97, 
Bairro Violeti, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

1" Secretário: José Antônio Ramiro, militar, casado, CPF no. 208.442.126-87, RG no. 
284.288/~inistério da Defesa/Comando da Aeronáutica, residente na Av. Agostinho Bianchetti no. 
44, Centro, em Alfredo Vasconcelos/MG. 

2" Secretário: Ademir Messias, agricultor, casado, CPF no. 203.038666-91 , RG no. M- 
2.21 6.338/SSPMG., residente na Rua João Viol, S/nO., em Alfiedo Vasconcelos/MG. 

1" Tesoureiro: L3ian Carla Bertolin, funcionária pública municipal, solteira, maior, CPF no. 
042.566.526-71, RG no. MG-11.489.759/SSPMG., residente na Rua Angelo Bertolini no. 46, Centro, 
em Alfredo Vasconcelos/MG. 

2" Tesoureiro: Wanderson Riasi da Silva, estudante, solteiro, maior, CPF no. 081.736.536-23, RG no. 
MG-15.558.399/SSPMG., residente na Rua Ribeiro Mendes, S/nO., em Alfredo Vasconcelos/MG. 

'-0 

Antiinio Carlos Nepomzlceno 
Presidente 





VINICIUS JANUARIO GOMES OLIVEIRA 

VICENTE JANUARIO DE OLIVEIRA 
WANEUZA HELENA GOMES OLIVEIRA 

, # V ' . .  ' ' <  

OURO BRANCO-MG 16/9/1986 
C ',NASC. LV-18A FL-98 
OURO BRANCO-MG 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLAMÇÃO ASSINADA PELO RiEPWESENTmTE LEGAL DA ENTIDADE 

~ N ' T O N ~ O  C-AI;?LQS UEPOM-V'CKNO (nome do 
representante), na qual idade de representante legal da 
BANDA MVSICA / U O $ ~ A  S~W/- /ORQ D O  R ( O S A ~ / ' O  
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na 
- ALFRISDo 

WPS C<gn.rcELwS - ~ t r v f i S  G ~ n m ' r .  
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Um, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é esecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifi~são, inclusive 
comunitária, OLI de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, pai-ticipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o ,  norne fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, serh 
%@oiíJ VASCO$LECEU)X, 

- o local pretendido para a iristalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
siibitein 18.2.7.1 ou 18.2.7.1. I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: z d  " S 
08 ' 42 '' de latitude e 43 "W ' 53 " de longitude e o endereço proposto para 45 -- 

instalação do sistema irradiante é : 
aw ~ ~ F R E B O  OLIUEVQ p10~liafuce~1//$/~ 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requei,iinento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualqiier vínculo de subordinação o ~ i  que a sujeite a gerência, a 
administracão, ao domínio, ao comando ou a orientação de qiialquer outra entidade, ein respeito ' 
ao disposto no art. I I da lei 9612198. 

Endereço para correspondência R: ~ F I R \ ~  ? ~ N A  ss i { I  O& ! 5 6 - B ~ ~ I ~ Z @ Q  V 1 0 ~ t - n '  na 
cidade de í+LFRe.~p3 Ve-tS eBNCeLoS , Estado fqitv~s GFet4i-C , CEP 

3 6 2 3 1  
Telefone para contato: OXX-&- 3363 * -! Jio3 IPR~F~ ,rNE& PY~c~&!~GI~'G) 

Correio eletrônico (e-mail): - k - L 

hi!14iwfi2 335 !.rim[rnrzl ! .. i 3kF.Ei-F COM c \  G a l ~ i t ,  I 



DECLARAGÃO ASSINADA PELOS DIRTGENTES DA EiaTTITSmE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
T%I\IDA zc MÓMW NOSSA %eil\/)t.og~ Ds 720sÃei0 
(denominação da requerente), declarainos, par .ornetemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulam 
Radiodifusão Comunitária. 

kecaòrml= 

R f l N i o  CAPWS NEW f lVCfSW0 
CPF= 392."11.5Y6 -72 

2 LLu; c c/> 7i @ V ' .  j i 9 I;Oi.y> d,yt;, \ x -  
Dirigente ( o  cargo que ocupa) (CPF) Dirigente ( o  cargo que ocupa) (CPF) 

- a  -- 
a sec+x-i-i~<o) 2 Dirigente ( o  cargo que ocupa) (CPF) 

Endere~o para correspondência : R V -  R @ . ~ ' N I M  b l 6 ~ c f f e - m ' , ,  . S / d g -  ccN7ZQ -, na 
cidade cle ALFREPQ V A S Q  WCFW , Estado rv \~a\ / f ix  Ga?.r?l!i , CEP 

-scs%32_ - 
Telefone para contato: OX)(-&- 3 3 6 3  - 1 9 0  3 [?l(w~i me,4 M U Z ~ C  IPAL)  
Cosreio eletrônico (e-mail): -K- , 

ATENÇÃB: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
1 cada dirigente: 

Comprovaçt50 de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de I8 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qiialqiier 
irm dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
i10 Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 





ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 

Complementar n V l 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
B ~ N D A  DG M G S ~ ~ A  ~ â s i l  e)ep\rw~,~ D O  R Q S ~ R ; ~  
(denoininação da entidade requerente), qiie tem por interesse exec~itar o Serviço de Radiodifiisão 
Com~initária. 

Af'irino ainda que a ininha residência se sit~ia na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ' W W - > L S L = S  3 ( 3 d e  de 2 0 0 9 .  
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE M A N ~ F E S T A ~ O E S  EM APOIO 

R/IANII;ISC;TACÃO IIE , ~ I ~ O I O  I N D ~ V I D U A I ,  

& 
~ji<oii',0 - - 

(noine da 
pessoa que estii manifestando apoio), portador da carteira di: identidade 
ioW .- 9 -  -- 2 . residente na R_Jk,Cko Xrd.i3~& 
cidade de Z&bbE. dA5wdc' 4&-5, -. Estado de rtc-G L 

, . pessoa Ilsica. vcin. rios tci-mos de que trais 0 sohiieni 7.2.4 da Norma 
Cornpleiricntai- ri" 1!2004. c1etiioilsti.a~ o seti total apoio i iniciativa da 
~ ~ 4 4 -  -.EE-M.<-EF~~ ELO-- s-cE~-%-?-?~~.-Ro&o - 

(denoininaçiio da entidade reqiieretite). que tem por iiiteiesse executar o Serviçci de Kadiodifiis3o 
Coinunittíria. 

Al'irinci aiiida qlie a riiinlia i.c:;itlencia se sitlia na área pretendida para a pi.csia$ào d o  Serviço. 
1 

(local e data) 



h"kfw Jb/E@' 1//DL .. - (iioine da 
pessoa yiie está manifestando apoio). portador da carteira de identidade 

/V-9.. %3dG'*q$S SS@t$L& . iesi den te na I&.I.'LI &&&:@-. li0 - _ - O  . na 
c i dade de fl4-Ee-.B~._kiP- sSW&-@ --e--.--..---, . d o  d 5 4 . .  C'EP 

a$?d --------@o--. Iisssoa lisica. veiii. lios tc~.inos de qiie trata o siihileni 7.2.4 da Noi-ina 
Coinolenientai. ri' 1!4004. deri~onstrar o seti total apoio à iniciativa da A .  
~ e \ h o l l  D e  M Ú S ~ ~ O  N O S &  S F W H S R ~  13.0 RQ&Pr0 
(denoiniiiaçiio da entidade reqiieiente). qiie teni por interesse executar o Serviqc-i de liadiodifiisão 
Comunitáii:~. 

Alirino aiiida qiic a iiiinlia i.esitlCiicia se siilin na área pretendida para a picsiaqào do  Servivo. 

// dc J$.c~&, LE~J @@@&!N4 -- .- 
dc 2oog.. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE I\IIANIFESTACOES EM APOIO 

MANIFEL~'TI- \~ÃO DE APOIO 1NldlVIDUA1, 

T'F~\/Aw _ __ % ' t ~ d c ~ ) e T " T ;  A t w ~ o o  (nome da 
pessoa qLie está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
t i " M 6 - 3 4 . o o .  - - - -- Z B S ) S - ~ @ ?  -. residente ria ~ ~ S P ' N W  B ~ ~ c ~ e 7 ~ 7 ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
cidade de kkfC!!P!8G! YAm-(vCeW - Estado de ~y~rJ-qd-C._-r&+L. CEP 

L , pessoa IFsica, vein. tios teriiios de qiie trata o s~ibiteni 7.2.4 da Noiina 36123?_:-eos_ - 
Complementar n" 1!2004. deincinstiar o seti total apoio à inicia~iva da 
SANOA k n & ' ~ f i  .- ---v- UQ% SGUW--&~ .- DQ R O J ~ ~ L ~  
(dei~oiniiiação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Ser\/iço de Radiodif~isão 
Cornunitii.ia, 

Alii.ii.iii ainda ciiic a riiinlia re!;itlêricia sc b ik ia  na área pretendida para a prcsiaç2io d o  Serviço. 

ALÇIZEDO .--- VF,  r .-- - a r \ / c m s  ..... - - . -- J a d c  - 'su fd t + ~  dd~ 2009-. 
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM AF'OPO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

B R N O A  3s e c l i j s 4 ~  I vO .Scq  S ~ P J ~  P F ~  D O  R0~412;0 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 

MANIFESSAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
J ~ Q ~  W g g r s  ~ E - / W  -- s/d.vA-- (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), 
no LI, 65-3-@3,5 , residente na 
cidade de 4 4 -  V p 9 ~  e04 & ~ 4  S 

36 2 y& - 000, pessoa física, vem, nos terinos de que trata o subitetn 7.2.4 da Norina 
Cornpletnentar n V l 2 0 0 4 ,  deinonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
afiNO.4 D e  U ~ S ~ ' W  WQSCfl SGflkfO PA D O  %.QSP-R;O 
(denotninação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão 
Con~unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

4Ge-w YdS &n/&=rCO< , 09 de /W de 2003. - 

(local e data) 

assinat~ira da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃQ DE APOIO INDIVIDUAL 

i \  (&GxLqa ~ ú v r i o v  (noine da 
pessoa que esta manifestandõ apoio), portador da carteira de identidade 
no b, 3 4 ~g 8-1 4 . S@/WG:, residente na P@ . N P  ÇTu. c b  f & & ~ i ~  11-14 , na 
cidade de A\&&& \ I u c o v r & e \ ~ s  , Estado de kiNas &ais , CEP 
36 272. O I - O Mi , pessoa física, vem, nos terinos de que trata o s~ibiten~ 7.2.4 da Norma 

Compleme~itar n V 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
~ ~ N D A  DS M\T.s /~(~;A IVOSS.F\ s~p\rwi.?a D O  R Q S ~ ( . L ; S  
(denoniinação da entidade req~ierente), que tein por interesse executar o serviço de ~adiodifusâo 
Comunitária. 

Aiirino ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç;io do Serviço. 

W2iC&$& 

assiiiatura da pessoa manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 1NP)IVU)UAL 

ZRNDA DCS u\lj.s;iw ~ v o s s q  SSg\rCtg/2A D O  R Q S ~ R ; Q  
(denorilinação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária. 

Afií-tno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

k n ; - ~ ~ i r ; ~ s " i x ç Ã o  D E  ~ 1 ' 0 1 0  IXDIVIDUAI ,  

B R N O A  D E  ~ Ú x i C - 4  M O S W  S ~ I V H O R A  D O  ' h > c > r d ~ _  . __ 
(denoi1iiiiaç8o da  entidade reqiiereiite), que teni por interesse executar o Servic;o de Kadiodif~isào 

Atii.in<i ainda q ~ i c  a ~iiinlia ieoitlencia se 4iliia na área pretendida para a piesrac8o do Serviyo. 

ssinatiira da pcssori que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

NIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Licio /?;ssl' (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n 0 ~ - Y . q 2 . $ . 5 6 2 / s . r ~ ~ ~ &  , residente na A ~ . f i 6 0 ~ 7 9 f l @ ~ 1 ~ ~ l e f f e l 7 1 : ? ~ - ~ ~ ~ 7 & ,  na 
cidade de ~c(;ee& v.qrajii/c&r , Estado de ~ , ~ n 4  & - g w s  , CEP 

36232 - , pessoa física, vem, nos terinos de qiie trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coinpleinentar n V I 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
~ R N D A  DS IJ\T~<~PI NOSSA SENW R A  D O  a ~ s e ~ ; &  
(deiloininação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária. 

Afirino ainda que a ttiinha residência se sitiia na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(3% de & r ~ +  A L F ~ E O O  v n r c o ~ c w ~ / r u ~ ~  , de 2 0 0 9 .  
(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 

~IAKIFESTACÃO DE ,4'tZOI0 INDIVIDUAI, 

-- -- -- -. . - (noine da 
da carteira di: identidade 

2 a  $ 113 

. 
, C'EP 

t s . 4  da Nornia 
C'oinplerneniai ri"!2004. deiilonstt.ai o seii total apoio 6 iniciativa da 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ E ~ G ~ ' c L ! ~ . ~ J ~ ~ w ~ ~ ~ s E ~ N - ~ ~ A ~ ~ _ _ _ _ w .  O s~~R.;lo ;lo;lo.-.--.------ 
(denoinii-iaç8o da entidade requerente), que teni por inleresse executar o Serviço de liadiodifusriii 

A l i i i ~ i o  ainda q ~ i c  a minha re:;itlCricia se siilia na área pretendida para a picstaqão d o  Serviso 



,a $ 
.2 0- 
o 
ar; 
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4'2 a, 
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ANEXO 04 - MODELO DE MANIPESTACÕES EM AF'ClIO 

M ~ I F E S T A C Ã O  DE ENTIDmES ASSOCIATIVAS E COR/~UNITÁRIAS 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ATENCÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 

w I"*_ - r -* 

d/( P\l3! ;i; ; I 
" i  

1 .i5<yii. .I$ !+<ii.,:in;i.i( 1 
i - ; . i . q r ~ . a  - u n i .  
i Ir <.IA. j 
I / 1 i /(>I 1 1  I i 



Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais Comprovante de Inscrição Estadual 

DADOS CADASTRAIS 1 INSCRIÇAO ESTADUAL : O 0103  9 0 6 6 . 0 0  - 5 1  1 CNPJ : 0 5 6 2 4 1 7 7 0 0 0 1 - 8 2  

NOME EMPRESARIAL : ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO DE ALFREDO VASCONC 

NOME FANTASIA : APRAV 

CNAE-FIDESCRIÇAO : Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente I 
NATUREZA JURIDICA : REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA : 

OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO DEBITO E CREDITO UNICO 

DATADAINSCRIÇAO: 0 9 / 0 7 / 2 0 0 7  

SITUAÇAO DA INSCRIÇAO : DATA DA SITUAÇAO DA INSCRIÇAO : 

ATIVO 0 9 / 0 7 / 2 0 0 7  
i 

/, 
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

3 

CEP : 3 6 2 7 2 0 0 0  UF : MINAS GERAIS MUNICIPIO : . ALFREDO VASCONCELOS 

DISTRITO POVOADO : 

BAIRRO : CENTRO 

LOGRADOURO : AVENIDA RiroMpLEMENTo : 

COMPLEMENTO DE CEP : 

EMITIDO EM 

3 1 / 0 7 / 2 0 0 7  1 5 : 2 2 : 2 9  















ANEXO 08 - MODELO DE MA~"JIFESTAC~ES EM APOIO 

MANHFESTACÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTYDmE REQUERENT 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

c r/ 
Aos 0 6  de ;aCirzpW de 2009, as 09 :a horas, na 

(endereço 
/ 

associados da 
MOA E M V C ~ Q  N C Z S ~ A  c e i v m o  DO aosa*~iid (nome da 
entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende 

Serviço de Radiodifi~são Comiinitária, na 
LFeGDQ V ~ ~ J ~ Q ~ / C G L O S   endereço 

completo do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade 
com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os qiiais 

] passamos a leitiira para ciência de todos aqui presentes .........,,..... ................ . . .  A presente ata. para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, após lida pelos associados 

- presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias. que abaixo scibscrevem, foi aprovada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião as J O  : J O  horas do dia 04, de mlvitO de 2 0 0 3  e eii 
&se A W V ~ O  R ( I ~ ~ R O  (nome), na função de secretário da reiinião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do a 
No da Identidade: M-2. 
Endereço coinpleto: 
Rua MARIA Q ~ i v f i ~ v i  v l0be7j ,  5 G; - B A ( P W  V I O ~ E T ~  - A L F R ~ O  V I ~ S C ~ S N C ~ L Q I  j ~ ,  
CEP: 3 6 2 3 2  - 8- 

- LIL/e)p/ CPRLA l a E / 2 9 8 1 . l ~ ~  

No da Identidade: 

1 ' -  1 1 
'-e - V i t V i c í ~ S  T-TAn/UÂRiO &!3~.zfa 95lv&/r;LA 

Nome e assinatiira do associado: (E N I  & O $ y de O 6 ollrs O / J P ~  9-c 
No da Identidade: MG- 14. JQJ -4  2 8  ~ S S P M -  
Endereço coinpleto: 
RUA RMRLI p, MENOS B ( F I N C H F ~ ~  ! 9 3 . v r o o  - f i L F r ~  V A I ~ < N C C ~ L ~ " J / W ~  

CEP: 3623'2 - ~ a a  
- a" AtdTOhll 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
A V -  fi~oárigvtto 5 3 i f i ~ e t t e m .  VY - Covnrg - FILFLWO ~ f i ~ e o w c ~ k ~ _ r / / u d .  
CEP: 36'27 1 - o00 



Av. 

Barl 

RCPJ DE BARBACENA - MG 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

A l f r e d o  
MG V a ç c o n c e i o s  

Um item. 

Aviso No. Processo Ent idade / Representante 
7 3 . 7 6 2 . 1 7 1 / 0 0 0 1 - 2 1  - B A N D A  DE 

MÚSICA NOSSA S E N H O R A  DO ROSÁRIO 

392.791.546-72 - A n t o n i o  C a r l o s  

Status 

EM ANÁLISE 
I N I C I A L  2 0 7  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027261/09 Localidade/UF: Alfredo Vasconcelos/MG 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

I Latitude: 21 80848 21 80843 I I Longitude 43W4557 43W4637 I 

Distância A:B 1.16 
( IBGE ) 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I I 
5. 

6. 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I. 
37. 

1 8. 

IAV. Agostinho Bianchetti, s/n", Centro I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Indeterminado 

ACO 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. ! I  '-. ,cj: li 

Sim 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÔES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNIT ' 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 
I---_ -, 

PROCESSO: 53000.027261/09 
LOCALIDADE: Alfredo Vasconcelos /UF: MG 
ENTIDADE: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 

Aviso : 28" Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 26/06/2009 

Canal : 2541 Frequência: (Plano Básico de Referência) 

Status: Análise Inicial 

( X ) Única entidade no local/baisro 
( ) Com conconente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

n Brasília, 23 de dezembro de 2009. 

I 

onsável 1 Siape: 23 12714 

A60 2 0 1 1  

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.027261109 - Local: Alfredo Vas$oncelos 
L - -  -A-y ,.* .-..-._ ._" 

---a- 'I- /. , - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027261/09 Localidade/UF: Alfredo 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

I Processo I 

as na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

! Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Antônio Carlos Nepomuceno 

José Antônio Ramiro 

Vinícius Januário de Oliveira 

I, nu  9 6 u 1 r  I sim 1 I sim sim 1 I 

CPF 

001.1 1 1.1 11-1 1 

? A, -& s n i t  

002.222.222-22 

I Declaração de sede - fls.36 I 

Cargo 

Presidente 

Ademir Messias 

I Declaracão fantasia - fls.36 

2311 212009 RadCom Página 1 de 2 

Vice Presidente 

Maioridade' 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Sim 

I 

Nacionalidade 

si* I + L  + 

004.444.444-44 

Declarac~ 

.,?9'\ I sim j 
, - /  % 

Sim 

20 secretário 

1 

Sim 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÁO DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.027261 109 Localidade/UF: 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

,%* 

. .  +y 
c *I 8, 

Canal: 254 ' S  e 

Nome do Dirigente 

Lílian Cada Bertolini 

Decalarção de vínculo - fls.36 
Recolhiemento de Taxa - fls.38. 

3 

Wanderson Rizzi da Silva 

2311 212009 RadCom Página 2 de 2 
- 

CPF 

005.555.555-55 

006.666.666-66 

Cargo 

l o  Tesoureiro 

2P Tesoureiro 

Maioridade l 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplatlada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no &y? /2OO9lRADCOMDOSlSSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
Antônio Carlos Nepomuceno 
Rua Maria Prenassi Violeti, li0 56 - Violeti 
36.272.0001 Alfkedo Vascocelos I MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

a Senlior Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. " 53000.027261/09, tia localidade 
de Alfredo Vasconcelos - MG, tio qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Seiviço de Radiodifusão Comunitária e coiisideratldo a docuineiltação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejani enviados os seguintes documentos: 

1 )  cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nornia Conipleiiientai: 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, rio Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - exclusão das palavras ':jóia e mensalidades e juros" em todos os ai-tigos que  a 
meiicionam; 

2-inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Sei-viço /-' 

de Radiodifusão Coniunitá~ia", as finalidades do Selviço de Radiodifusão Coinunitária 
confornie incisos I a V do ai?. 3" da Lei n" 9.612, de 1998; 

3 - inclusão de dispositivo, que trate dos ciitérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o iilgresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
con~põem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /// 

assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas senl fins lucrativos, sediadas - 

na localidade, confel-hdo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deIi@erirti~íos e 7 

i.?:. (.an:! ! . ': ! , 1'. 

.,A 

- LHMBRISSCE-MC i ibu TíllT 
I 



entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4 - inclusão de dispositivo que indique de foima expressa as detei-rninações dispostas i10 
Código Civil, no caso de associações, ai-t. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 

k 

indicar: "que as alterações estatutáiias e/ou destituição dos administradores serão 
tratadas enl Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o quorum mínimo 
para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 
115 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; 

5 - iiiclusão de dispositivo, que indique: o niodo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos e administrativos da entidade; os cargos que coinpõein a esti-utura A' 

deliberativa e adniinistrativa; as respectivas atlibuições destes cargos; o cargo ao qual 
cabe a representação passiva e ativa. judicial e extrajudicial; a deteinlinação de que todos 
os diligentes deverão manter residência na área da coiilunidade atendida; 

2 
6- exclusão do o teimo "evangélico", ein um dos ai-tigos niencionados ila alteração 
estatutásia: 

7- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não _/I 

responderão, nem mesmo subsidiarian~eilte, pelas obiigações contraídas pela Entidade"; 

S- indicação de que apenas farão paste da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de I S anos ou emancipados, de que os 

i 

diligentes não poderão estar no exercício de mandato eietivo que lhes assegure inlunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo aconipanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

'* 
I 

Outrossim, inforinan~os que o refelido prazo poderá ser prox~ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente. no prazo para cuxnprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docunientação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoime detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Noima Coillplementar 01/2004. 
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L B E R T ~  FREIRE RE NDE 

Diretor do Depai-tamento de 0utorg;tde Serviços i o AB(, 
/ 

i 
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8 de janeiro de 2030. 
Il 

I 

Ilus&í."isírno .Yertl~or 
CaP.los Albr;-$u Freire Reende 
DD, Dimtcpr do D@pcsP.e:amento de O~jtorga de L$emigos 
Ministbria das. Comurricag&@s 
Secretariil rlir S~wr'gos da Comuriiwr;do RlePdnica 
Depad.crmento de Outorga de S~wigos 
BrasíIia - DF, 

Senhor Diretor, 

Em atenç" ao vos%o oficio nQ M~~/~B~)/W~~P~CQIVO/DQ)S/"PSCBJBJMC, daado de 

23 de dezembro de 2009 e recebido em 8/1/2040, conforme AR Postal, venhe por 

intermkdio deste, sg$licW p ~ & ~ a @ # e  d~ p r a ~ e ~  p&g 1 ~ &  pe&if$db'pam o BEIVIC) de toda 

documen%âção conforma determinag40 disposta no subitem 4 3  da Norma Complementar 

Q'l/%OQ4 em atsnç9o aa processo b@ ~ @ @ @ ~ @ % S a % Q r ~ ~ w  

Certo de vosso pronto atandimento, antccipo sinceras agradeciment-ss. 

Alenciissamente, 







I;U!>:!~X~ 8 c; n Ypo @p# 9 
Mfralo Vai~oiiwhs, 23 de fevereiro de 20 14 \? -" " . .C I' !I 

i1 
!I I, 
/i Iltrsfríssimo SerzPmr. 

C~rlos At&ert~ fielw Regemde 
DD. Direr'or. do Depardarnetidu de Oatorga dg Servi~os 
Minisf4r'io das Corrrrí~rica@es 
Secrelaricn de Serviços (7Fe Crc~i"1x~~~~i6:c~Ç-x~~ EIetr6~1iw 
Esplnnnda alos MinisIkrim - Bimu "R" - 3°0~tda~ - ancx0 oesde - s~ka 300 
70044-900 - Rrta,siIi~ - DF, 

Prezado Senhor, 

f -\ 
T e d o  etri vista o f?sot:i:sso na"> 53W.@27268j0$ Ireai cosalc, o pedido para promoga,$~o, segue 

anexo a nova doçifmenta@o referente ao rquerimento de naltsrim@o para t?xeciaqão do 

serviço de RadiodifusUo Çonmr~tkiia. 

Inforínawos pt: o novo Bstai-Lito bisi elaborado db: B C Q ~ ~ X )  com a.; normas da Secretaria de 

Estado da (lu12~i1-a de Minas Geesis e aclqriarlo c~>a~fortrie exíg6ncias aprg,<cf:r&das 

Ma expe";tativa de temos alcanqsdo t8ws as menodifica@es exigidas, colo~amos-nos ao intairo 

dispor para quaisqucs cventualidadcs. 

Atericio~ameate, 



A T ~ O E  AIIIEMBLEIA GEIPAL ORDINARIA DA BANIDA DE MÚSICA NOSSA SENH 
ROSARIO. 
Aos trinta e um (31) dias do mês da outubro (10) do ano de dois mil s nove (20091, &e nove (9) ho$á&&@% 
no Centro Municipal de Cultura, aito na Av. Agwtinho Bianchetti n@ 28, Centro. nesja çidadq*ri, 6 Q  9G 
município de Alfrede VascsnceloslMF.. e eni knfomidade com o Edita! de ConvocaçBo, datadqqa - 

- ~ h ~ l ~ , ,  C 
21 de outubm do corrarite ano, reuniu&@ a Assembleia Gsral psra sprovago do novo Estatuto ~oc{$;'. 9 
bem como eleiçao s poass da Diretoria e do Conselho Fiscal para o bi&nio 20091201 1. Inicialmente, - sQQs 
presidente Antdnio Rkair%aa~ N B ~ O ~ U ~ F I O  agradeceu a presanq de todos :̂ convidou-me para 
8e~r~ltadar 08 trabalho8 q M 8  Qm &$.r4 inida. De WsBb da li~"h- de preaenga, foi feita @ o l ~ r n ~ d a  das 
ia-sociadoa com direito a voto. A ~ B ,  d&emlnou para Ieitura s dlsr=ae@slo do raiatbPrsa da DCr@tor"lei, 
inclc~enive (r3 baian-o geral, demonstrat@vo de caix~, parecer da Conselha Fls~aB, enfim, tudo referente & 
presta-40 de cofitahi, da exsra91-i0 sacia! -rwmrrado nata data, Q que, srn seguida faram apr~v-dos 
pelos associados, Retomando a palavra, o presidente dissâe que o novo Estatub Social d de 
fundamental impodd-icia, tenda em dsta i4 adsqla@g4o do me-me legislag4n vigente. Disse ainda 
que cumpriu seu papal durante a-r ênas em que aCàpninis1ra-i~ 8 Banda de MQ~irn, d@~aej?jwnde O m"t8ma 
suc%tssea ao seu sucessar. Em srs-~gulde, p&iwm que lesse em voz oRe s nm intwrst. o nova Estatuto 
Social. Feita isso, o msr@mca foi c01o~sía;cto srn dlswss8o para apmcia~g-, s vot@@o, Como rido houve! 

/- \ 

nenhuma manlfet-Qa~asj, s nove, Eatstut~ foi spmvado em sue totalidade. Contlnarando, di-se 
que, foi apressP-Ebade somtnznt-a uma -h@-)@ ta que a mesma, a@s a-r&lisa dos candidatos, foi aclamader 
por adnenirnl"ldsl, Ilcawdo mdm c&nstitulda: Pre-[dente: Wnlcius Ja-tuddgs Gome- d s  QfFveIra, po-lador 
do 6PF no 078.253.?66-CZt3 e da CI no MO-i.r;i."l-"l.4~JSWPM@., solteiro, maior, agtudants, dowsiciliado 
na Rua A-nhlla Manda- Wiannhetti n0 87, Bairro Moleti; Vi~*Presidsnte: Adilaan do86 cr%@ 8B, portador 
do CPF na 806.378.7"-34 &p da GI R@ MQ-B.BOS."Eá;"la/SSPMG-;., ssReira, maior, piMsr, domiciliado na 
Rua Angeio Bedalini n" 123, Centro; i@ SacretOrio: Jo8Q Ant6nio Ramiro, po~ad l~ r  do ÇPF no 
%0B.$42.1B"-fa7 e da C! no 26i4.28-dlG6A15$ERI ~asads,  militar, domic.ili&do na Av. Agostinho Biancheni 
no 44, Centro; P bêecretário: Jo& Luis Coimbra de Qusroz, psu"ooador do 6PP we "6."3.496-8h da 
CI na M-3.Ae)A.863"riA8PMG., casado, funrn-ian&rio p8bli-a estadua9, damieiliado na Rua Larb VIoP no 54, 
Bairro Vialeti; 1" Rsaureiro: tllion Carta Be@otlni, giaopkadoraac da C P b @  W2.5@@.8267q 1 "F C! no M@- 
i I .489.7S/S%PMG., casada, funiondda pdbliw munidpal, domi~llíada na Rua Aroldo Beeolini no 22, 
Bairro Gomado e 2Q "$soumim: Ademir Me%&/as, wid$adof" do GPF no 302.m8.688-91 @ d& Gl no M- 
2*21@.338/SPMG., =-@do, agricinllsr, damiclliiado na Ru- R@%-a-quinha, R/na, BaDno Gorlaado. Todes 
brasilelsíla s residentes neste cidade d s  Alfredo VPSG@~W~Q&MG, Em wgulda, foi sleRo o Cons~klho 
Fiscal, ficando aoaim constilri_lido: WiRr~lmbros efetivos: Renato Bianchetii &evddo, psrZ8dor do CPF no 
521.060.71844 s da C1 no M@3.486.28Q186PMQQ, msado, se~ret&ráo, domOcilladss na Av, Ago8tinhs 
Biancheksi nQ 136, Cenkm; AntBnio Carl~s Ne~mumnto, p~eador do CPF na,%2.491.%C&7R ert da Cl 

,,-\ no M-2."13.3M/SSPR(f"., msado, apmentado, domiclllado ne Rua Maria Preg1-i Wokti no 56, Bairro 
Violeti e Jorge Pedi- Augusio, pfiadssr do C P h n Q  838.6U.788-53 e da Cl nn" M-4 I. 4 GQ.9O3/SSPMG., 
mswdo, aposen-ílado, -Ioml"lI/ado na Rua -wataY(o Maque Mellsr ng 15, Baiflo "Plo X161. Membro8 
âuplente~ Viwndg JanuQrio de Oliveira, po~ador d s  C"> nnh" 383.%%%.938-87 a da Ci nQ M- 
2.1 1 ?.83B/SSPM0., -mado, agricu#or, damiciiio%$o na Rua ArnwBia Mendes @idganch@Ití no 97, Bairm 
Violeli; Raiana Jbssica Rizzi da Silva, poP1adora do CPF no 481.B46.81@-1"1 da Ci no Me- 
16.838.~%OISSPMG., scraneim, maior, estudante, damiwili@da na Rua Mada Pmnaasi Vir%I&tl no 236, 
Bairro Violeti Q Mauro LQcio Q-ames, poead~r do GbW lF= 5@3.%2.08648 B do CXPS na Hs41Q, sbrie 
00N, casado, @p~~@ais711~ad~, dsmi~Eli@dai na Ru& Lariza Mo8 na 53, Boimo \rkiillirl@ti. Todos brasileima, 
residentes neata cidade de Al$rdo VasmnmladMQ. Apb-, kdoa os membros  eleito^ tomaram 
imediabmante pç3ee em B ~ U S  mrç;b~pedjvos caqa108 sob mlomcrsa salva dtss palmaw. Tomando a pá la~r~ ,  
a presidente eleito crgvasdewu a mwPlanm -a o awi-n nele depaaitada e disse que ir& fazer a passívsl, 
juntamente carn seus demak diretsr-as, dando c-a~t.sgiuau-r$la a- trabalhos anteriores para ten%a@r el~var 
ainda maia o nome e 0 nlvel de nossa m~0rag80 mu8imI. Neda mais hevando a krahr, digno de 
wsistar na psemnte ate, eu, Renato Hi-nd~egi k@al&o, designado ss~Wdajs "a-%-hac" no inicio desta, 
aasin+a, jbiPrtarnesnte wrn os damaia prme-tt~s. (a) Antbniga Cedas Nepomucen~, Vlwlcius JenuBflo 
Gomas das Qlli'trair~~, Adllssw Jo& de 334, $@h AaobBnia Ramiro, $a& Luis Cairnbm de Quairw, kiliafl 
Carla Br~ritolini, Ademir Mesaisia" J o ~ e  P d r o  Augusto, Mmnte JmnuBdo da Ol i v~ i r~ ,  Qlsne JBasica 
R l z l  de Sllv~, Mauro LLY-Io GDFTJ~I,  J Q & ~  LUIZ d"Si.ka, Dsm680 Jorge Rarnir'na, "Ludaw &f@rb 
çdanidian B\-evado, 1\18iio Jamb Viol e Renata Bhneheai ksv@ds. Declam qug mt&iat1411tigr'".b-pia fie 
clanfercâl w m  e original, lavrada em Iivw prbprio de na 2, Bis hlhals 8v a $0. Alfrbda (!- wmM6&,;âO ,",- , ,-. R V? 

janeiro da; 2610, . 11' 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
Rua Primeiro de Maio, 95, loja 04 - Centro - 8arbacena/MG 
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Av.3 no Livro A, sob o numero 9.582. 
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Centro Municipal de Cultura 
Av. Agostinho Bianchetti no 28 - Centro 

36272-000 - Alfredo Vasconcelos - Minas Gerais 
CNPJ no 73.762.771/0007-27 

Declarada de Utilidade Pública Municipal - Lei no 033, de 23/fevereiro/1994 
Declarada de Utilidade Pública Estadual - Lei no 15.599, de 21(lunho de 2005 

Cadastrada na Secretaria de Estado da Cultura de Minas Gerais - no 1.594, de 9/março/1 
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Eslatrrto Social 

i 

Registraria ito Cartdrio de Registro Civil de Pessoas Jiírldicas de Barbacewn 
Livro A-7- Folllas 15v - sob o r i0  2.657, de 21 de dezeirtúro de 1993 

- 



Art. l0 - A Banda de Miáaicw Naaaa S@nhQn;a da R o ~ á r i ~ ,  fundada em 22 d@ m ~ i o  de2 1957, &) 
pessoa jurídica dsr direito privado. constitulds ne forma de sociedade oivil aem fins luoretivos, qorn< e 

-̂ 1 

aplichvel. 
autonoinia administrativa e financeira, regendo-se pelo pmsente Estatuto e pala legialap8o que Ih$ f@Fp 'o%* 1 

&'r+ 9 R i /  

ParEIyrafo Onico - Ne$te documento, a expre~slo Banda de WISsica e a palavra Aa~ociaç 
equivalem. 

Art, 2O - A Banda de Música tem sua sede na Av. Agostinho Bianchetti na 28, Centro, nesta 
cidade d s  Alfredo Vasconcelos, Eisiteda de Minc%8 Gerais. 

Art. 3 O  - A Banda de Música tem por objetivo difundir a arte musical, por meio da execuç8o de 
instrumentos de sopro e pearcwssbp e, em aopscial executar s San/i$~ drâ Radlodifuaãca CsrnunitBria, 

,'--5! 

de acordo com os incisoe I a IV do artigo 3' da Lei no 8.612, de 1988. 
I 

Par4grafa onics - Para consscug;0o de seu obj-tivo, a A~ca~ciwçOo dever&: 
I - çrlrsr e mantsr, em cafc$l%e;r permanganls, urna "rida de MSsiça Q urna escala para Q ensino 

gratuita da milsica; 
II - cagtimular os jovens da ç~mtinidade a frsqueiitsrem aulas de  música, com vistas a sua 

socializaçiio s profissionalizaçPa; 
111 - forrnar rnrjeicos; 
iV - promísver ensaios para os ins$urnentistas; 
V - pramover o entríatsniments da comunidade local, tatravtijs de retretas; 
VI - atender pedidas, formulados pelas autsrisiilade% Iacai$, para ~pr~dsent~6pB~g~ musi~ais; 
Vil - participar dsc; eventos civi~ss, ar%fa8íccasr, religiosos, culiwrai8, pcdipaalaras ou r@cr@wtivoa que 

ocorrern no Município; 
VIII - procurw sempre atende3r a convites para aprc~sssntfaçBe~ srn outras cidades. 

Arb. 4" - Q prazo de darraças de Banda de MOsica & gur tempo indeterwiinedo, --H I 
Airf,5O - Por n8o ter fins lucrativoa, a Banda de MOsisw n8o di$tiribui lucro9 QU divídsndas e nem /. 

concede r~niurreraçao, varitarg~r~s ou beneflsisre aos seus diriganie,ss, ~onsslheiras @/ou lasísociados, 

Art. CIO - O patrimdnio ser& formado por: 
a) bens tnbvais s irnbv@irà que possua ou venha a pssaui-, - a  -, 

b) contrihuiççiss 610s ~88oaiad08; !;c. cq'qji i f i  , 1 
c) subvenções dos poder@% publiees; L i #JOS ,,.. L4i~i!..,, , -, . - ., 
d) doaçBes, patroclnias, Isgados e outroe iesuraos que lhe foreii c6*&edidbd bbr 'pesboas 

físicas ou jur(dicas; 
a) taxas de aprssseiintaçdea musi~ais; 
f) eventos prorncb~is-lnaia~ B 

I 

Art. 7' - Os bens a a8 rtandtia da Banda de Música 96 p~d&&QL aba o / 

desenvolvimento de auas finalldad~s. 

Art. B0 - Podem ser admitidas como sdcias aa, psaBoas flsica au juridici ssm fina lucrativos. 
sediadaa no Municlpio de Aledo Vasr~ncelos, que pretendam c~ntribuir psra a consecuçáo das 
atividades da AssociaçBo, as quais compor&o as categorias de fundsdoree, efetivos e bsnem8ritos. 

Parágrafo único - O niirnero de associados nao ter i  limite quanto ao mhximo, mas nn~a poder8 - 1 
A /hb~ - -- :-.~"..-i,, , 3 FE (fl,,\n7&) 

A I 



Art. $Io - Serao can~ideradoc; eóciss fundadores os que participaram da Assemblei 
fundação s con~tituiggo da Banda de Mrdsica F! que firmaram a ata fundaçbo. - <a a= Tal.* (321 J3!1410$ 

1' 

Art. 10 - Sergo considerados %rb@ia,s afg!tivas 0% que atuam no adminirrtraçla da Assosiaçãa e 
aa que compãam a Banda d e  Mlisiçka. 

Art. I I - SejrGa considsrcados 8ác-;10a bensm8rikos os qula - a crltiétrio $8 Assemtaleia Geral, 
mediante indiçspgo da Diretada - tenham prestado mlevantes sewiços ou efetuado contribyiç&%% CQCr5. 
significativa em bens au cam esp4cie sB Assaclag3o. i 

'e' a'n, t ( 7 
r )  Art, 12 - A dsmiaslo dar-8ca-6 a pedido da assoahdo, mediante GRI-~B dirigida a0 6)i&1(3f;;. 

Pre~idante, n&o podendo ser negader. :. ! C,-,., 
.'.,, , 

ArZ. 13 - A elimineiiç8o ser& aplicada pelo Dirpstoriw @a aoosciada que infringir qualquer 
dispa%içilo Isxgal ou @stâ%u&ria sfepoig de infrator ter sido natllieado par 886rito. 

3 í 0  - O atingido podsrh r ~ e a w r  para w Assírmblaia Garal dentro do prazo  de^ 30 (trinta) dias, 
contando da data do rembitnento da nstificeaçito. 

n ao - Q re~ursa ter& @feito sktap@nãive atnt6 a realiaai~&a da primeira As.lsemblsia Geral. 

9 - A slimineqtlo considrurar-ss-8 definitivo se o associado nao bivsr rtmorrido d61 ptrnalidade, 
no prazo previsto no par4grafo l0 deets artigo, 

§ 49 - O associado p~derh ser d@$ligad~ da aswoslaçlo quando faltar ai 4 (qkiratrs) rsunibss 
consecutivas ou 8 (86i8) reunifie5 alternadas sem jai~tifi~etivae wcsitràw pela dirstoria, no periodo ds uin 
ano. 

5" - E! axpresawrnerite proibido qualqu@r wssaciads ou dirator rapasãar para tsrcairos n8o 
sócias, sob pena dei ~XG~US$Q da quadro de aei@~~i$~doa% (J p ~ r d a  do mandato, qualquer krsn@fício 
disponibilizado paita associaç4o aos scs3ucs associadoa. 

Art. 14 - A exclusBa s f ~  hàss~siesfo 06;carr@r& por marte Pfe8ícw, .por inçspasidads civil n&o 
suprida, ou ainda pQr deixar da atender aos requiait~s axigtd~s para a $u@ admiersd$o ou psrmanârncia 
na associaçfio. 

."--i 

Art. 'I& - SBQ direitos d ~ 8  8 6 ~ / ~ ) @ ,  ~ b s $ w a ( s l ~ ~  OB dj@p~$t08 na @II'iQo 18 d%l?áik@ E$twtuto: 
a) votar s ser v~teardo para os cPaqsiii da dire~ae e f i ~ca l l z~çã~ ;  
b) participar das atividades dia A%isocia~4cr; 
c) sugerir. discordar ou aprovar alo a~sociatlvo que seja m&4ria da disousslo em Aasembleia 

Geral; 
d) requsmr a convocaç8o da Assembleia G ~ r a l ,  d~ confomidade com as d i s p o ~ i ~ 6 ~ s  previstas 

neste Estatuto; 
e) defender-oe, qrsanda de apli~ação d s  algum@ penalidade; 
f) desligar-se do Quadro 9odal1 mediante coinunicai8o escrita, queind~ assim w o desejar. -2 

)dl:l$: Y, , 
Art, 10 - S ~ C J  davereo dos asQç1oa: 

. . 
C ?? 'JJ\?\!+: 5 -" \ 

a) respeitar e obedecer o Estatuto, o Regimento Interno e demaia aios,$(fi&qvm _ - .  & # ~ n  
Máisica; 

b) concorrer, par todo8 os modos, para a consecuç8o das finalidaqes drl] 
pelo seu bawi caneaito e pela salvaguarda de seu patrimbnis. 1 1 I 

9 l0 - O descumprirnento das obriga@@% pravistae neste artigo i 
de voto, bem corno o de candidatar-se Q sócio a cago eletivo e pode 
desligamento de AssacíaqBa, 

$ 2 O  - A pena de desligamento da AssociaçBo ser4 proposta 41 Aesemhleia Geral pela Diretoria. 
dando ao acusado arnplo díreito de defesa. 





Art. 27' - A Diretoria 8 o brgBo executivo da Banda da MQsica e sa comp6e de : 
I - Presidente; ,- 
II - Vise-Presidente; ,p c,P; -? 

111 - 1° Secretário; :$h; G 2 
lV - 2O SesmtBrio; 

'(:A i? .c,, V - 1 Tesoureiro; L,, L 3 
VI - 2O Tesoureiro. , ,CJ,, - +."",,4 ,, 

5 l0 - O mandato doa integrante8 ds Diretaria aarB de dois (2) @no@, permitida a ra@laiç&o e 
todos dever60 manter rasiddncia no Municfpia de Alfreda VaiscancelodMG; 

8 2 O  - Somente poderá f m r  parte da Diretoria Ex@cutíva, 08 braailairas natos ou naturalizados 
hBtmais dív 10 (dsz) anos a miiii0r@8 de 18 (d@;soit~) anos au emancipadas, e qwa nPo estejam no / 
exercício de mandato eltstivo que lhas assegure imunidade parlamentar ou funçtlo da qual dscorra fora 
especial. 

Art. 28 - Ocorrendo vaga em qualquar cargo d@ titular da Dimtoria, caberá ao respectiva 
suplente substitui-lo atcá a firn do perioda para o queil foi eleito. 

/- 

Arl. 29 - Compete Eà Diretoria: 
I - executar e respeitar Q prssont~a Estatuto e as df;libg.raçBes regularmexnta tomadas em suas 

reuniigss e as das Assembleias Gerais; 
I1 - angariar f136urs.6~6, por todos as rnsioa Itagais as seu alcance, tenda srn vista a rnanutençCio 

e ampliaç8o das atividade3 da AasoçiaçDs; 
111 - elaborar e apresentar ia Assemblaia Qarwl a retaldria ankirai e Q respadiwo demonstrativa de 

resultadas do sxarclcio findo; 
IV - propor i9 Asssinbleia Geral, na reuniao ~rdin&rie anuail, as diretriz~s $arais de açao da 

Banda de Música; 
V - elaborar o Regimento Interno, obedêt~ende as diapasitivs~ gerais daste Estatuto; 
VI - propor 4 As$em$ltaia Geral, quando nsms~ário, wlt~raç6o nssts Estatuto; 
VI1 - admitir os sbcias sf8fetivcas; 
VIII - despender esfarços para realizar tadas as fins s que pk-opG& a Banda de MOsica. 

t 

Art. 30 - Cornpet. ao  residente:/ 
I - representar ai AssociwçBo judicial e e~rajudicialmente; -"" 

II - convocar e presidir aa muni8es da airetoriia e da Ase%amblsi;a Geral; 

'-i 111 - superintendsr a coardanar as atividade% da Ass~ciaç%o; 
IV - ord~nar pagamantos s, ccanjbintament@ cotn o T@oourairo, rnovimsntar o8 r@clarses 

financeiros da Banda de Mosiccr; 
V - solucionar os caaas considerados dcs urghnciai, levando-~s dapois ao conhecimetctca da 

Diretoria; 
VI - exercer o veto de dssompate. 

/' 
Art. 31 - Compete ao Vice-Prcasídentce: 
I - colabarar w m  a Presidente a substitui-to em suas faft~is ou impedimentos; 

d % 

I1 - assumir o mandato ds Presidente, Brn caso dw vaç&ncia, ath o t s ~ u  tCJrrníno. 
/ 

r "  . 
Art. 32 - Campate ao l0 SscreO4ris: ';!:, ~ ( I B ;  I,'; , 

I - sesretarihar as reuni&% das Assemblé?ias Qerais e da Bir~taria e recdigir ~R,&~!H~sEI~ u,7ii,.i, ,, 
I I  - manter organizada a Secretaria cam oe respectivas livro8 e corresp8ndfingra9;~: 2 r,; 1 
111 - cadastrar-as rpbcioa da Banda da MUsica. 

Arl, 33 - cornpetcc ao 2' Secr~thria: 1 
1 
i 

I - colaborar com o 1' Secret&rio, bem scmo substitui-lo em suas fsltaste i m T e n t o s .  l H -  ,- \- 
Art. 34 - Compete ao l0 Tesoureiro: 
I - srrscadar s contablizar ae, con~ibiriçíias, mndaa, auxilias e O! , 

AssociaçPo, mantendo em dlw a ascrituraçBa; 
I1 - efetuar os pagamento8 das ola~i~açElerr da Ashiociag0~; 
III - apresentar semestralmente o balancete das receita$ e daspesas eo Conselho Fiical; 
IV - organizar, anualmente, o balenpo patrlmoniail e inanwiro da As~ociação. com 

demonstração da rscsita e despesa, para ser submetido B Assemblela Geral; 
I 

- 
V - manter todo o numarálrlo em sstabelecimenta da cr4dita; 

L --.- -- i*-dn a r*ennncPshilld&@. 08 docrjm@nttJ@ r@latlvos Te~ouraria; 



VI1 - assinar, eonjuntaments com o President~, os atos qus envolvam respons 
financeira da Banda de Música. 

Art. 39 - Compete ao 2a Tesoureiro: 
I - colaborar com o ?" Tes~cireir~, bem coma supd~títuI-IQ BM 9uas fa1fa8 e impadimanto 

C4-d %r3 Ar?. 36 - O Conselho Fiscal ser4 constituído de trde (3) membras efetivos e seus res9&tvs ) suplrr?ntets, sleitoer psla Asssmblsia Qwal, plurmitida apenas umai recenduçde. _ ,_.- _ r i  I/ 
Parágraf~ Única - Q mandato dr, C~nstailho Fiscal %@r& coincidente com o mandato da Diretoria. I/ 
Ar?. 37 - Ocorrendo vaga em qualquar carga de titular do Conaelt-io Fi-cal, caber& ao respectivo 

suplenta ~ ~ ~ b ~ j t i t u í - l ~  ate o fim do mandato para o qual foi eleito. 

Art. 38 - Cornpats ao Con6elho Fiecal: 
I - examinar QJ documantaa a livra8 d8 eaçríturaçdía da Assaciag;&iio; 
li - examinar o bálancsta scsmsstrtal apr@raantada pelo Tasoureiro, opinando a respeito; 
111 - apreciar as balanços s inv@ntáricas que gltdQ~p~h\nh%rm 8 f~llat6fjc1 anual da Diretoria; 

r- 
IV - opinar sobre a raquisiç~o, alianaçfio e oneraç&o de b@ns pert@nc@ntes il Associaçiio. 

Parhgrafa Único - O Conaelho Fíiscal reunir-$e-$ ordinariamente a cada seis meses to 
extraardinariamsnta sempre que nacsgs8sio. 

I? 
i! 

Art. 39 - Compete ao Maestro: 
I - planejar ht crxacutwr a@ a$Ev/d@d@% MUI~C;%~S da Assacing8o; 
II - promover as ensaios da Banda de Música; 
111 - reger ara spr@rs@ntag6s~ mu-icels; 
IV - selétcionar o repsd6t-io das aprssaritsç6es rnusicaiq 
V - acertar, juntamente com Q Presidente, os csntrcal~s das apregientaçtSes d@ Banda de 

Música; 
VI - controlar w disciplina dos mOsices; 
VI1 + solicitar ao Presidente o suprimento das neqrrsaidsdes das sulas a da Banda d s  Muaica; 
VI\! - pramawer Q bom relaci~nârnenlo @nlr@ Q E ~  mtfrsices. 

Art. 40 - Compete ao Contra-Mestre: 
I - ministrar 8% aulas de m0sir;a par@ 0% ~prendizss; 
li - manter sob 8ua guarda ta re?$panaabilidade, a uso s %r eonsenrafla das unifor 

partituras e inatrurnent~s musicais; 
111 - colaborar cem Q Mamtro e sub~titul-IQ em suas faltas cd Irnp~dimentos. 

CAPITULO VI 
DA@ niaPmigb&ts à;ewls 

Art. 41 - A Associaçlo n$o tem cunho pol(tico, religiasa e racial na composip8addisu Cluqdro 
Social iã tarnbbm na prarn~@s de suwrs finalidades. 

,->- > \  r ?  0; (i, I 
Art. 42 - Embora seja indaterminado seu prazo de duraçiio, a ~ a & a  d q  

dissolvida por deliberapão da Assembleia Geral, aspecislmente convocada @ara e 
tornar irnpas~ivel w cnntinuaàlç@s de suas atividardss. 

I 4 

Art. 43 - Oeoidlda a exlinç8o da As~ocisç@o, seu patrlrnbnio, ap4sis 
assumidas, ser8 doado a outra entidade congdnere, registrada na Seoretaria 
Cultura dou no Conselho Nacional da Aasiat6nciw Social. 

Art. 44 - O Regiment~ Interno d@ Banda de Miisica astabelecer4 as norma. sobra as aulas e os 
ensaias, alem das apr@sanfaç8ie% d8 Banda de R A C I S ~ C ~ .  b, 

Art. 45 - A composiçãa da Banda de Música depender8 da svaliaç&o do Mae 
considsrarh o c ~ n h ~ c i i n ~ n t a  musical e a disciplina do in%tnrmentist;a. 

Art. 46 - O etxérrcicia financdro da Banda de Mú~icw 
R \, 



Parhgrafo Único - O relatário e o balanço geral da Associaç%a, refer 
aprovados pela Assembleiâ Geral, ficarão em sua sede, 8 disposiç6o de todos os associado 

Art. 47 - Os casos omissos neste Estatuto seriia resolvidos pela Diretoria B refarend 
Assembleia Geral. 

Art. 48 - O presente Estatuto, aprovado pela Assembleia Geral, entrar4 em vigor apds seu 
I 

registra em cartório. I I 

Aifrsds Vascancalaa, 31 da outubro d s  20053. 

Antônio Carlos Nepomuceno 
CPF 392.791.548-72 

t t M ( ~ ' ~ 5  s f i ~ ~ ~ i b  & a  + ? 5 & @ ' \ ~  
Vinicíus Januario Gomes de Oliveira 

CF'F 078.253.186-06 

& 
José Antdnio Rwmiro 
CPF 208.442.1 26-87 

Adernir Meassias 

R 

CPF 383.940.938-87 n 

Mauro Lúcio Gomes 
CPF 583.3(;42.086-49 

a-- 
Bamião Jorge Lucian Azevedo 
CPF 463.543.246-53 CPE $26,804.876-34 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIL.,. ., 
Rua Primeiro de Maio, 95, loja 04 - Centro - BarbacenatMG 

te1,(32) 3331.5485 OFICIAL ANA PAULA MACHADO DE OLIVEIRA 

Av.4 l o  Livro A, sob o numero 9 582 

Barbacena/M 

* q,l ('; o;, , i;,. v,,j . . . ,  <,.. py; 1 
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STERIO DAS COIMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 6clW /Q'@íRADCOM/DOS/.SSCE-MC 

Processono Localidade: ALFEW VWKWCúWS / h6 

(g) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

( )  Cunlpridas parcialme~ite, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d b s  integralmente - Processo instruído (i," Fase) - ENTIDADE M I L I T A D A  

Observações: 

Brasilia, / / Analista I-esponsável: 

SIAPE: 

(-) Cumpridas integralmente 
(x) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da se,guinte documentação: 

Observações: 
, 

t;n ~ i a c a o  RO aí-& i 64% /H . P;S ~X(Gri~jl5 ~ W U  C U ~ P I I * ~ ~  TUW~PALGNQ-. 
I 

c' 
qoof\ (Ç&.c;B) . COhic>TfifOUOz QUG L J A ~  #&t? ~ N C ~ ~ ~ U W A ~ O J  9% ~ C U ~ - U T D S  



CNPJ - FLS. 08 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. ' 69 a 

AÇÁO~CONSTITUIÇÁO - FLS. 18 e 19 
ATA DE ALTERA@ÃO 1çÃ.0, DA DEN AÇÃO - . FLS. . 

I --I ~.-. 
\ . ( 

, DIRETORIA: VALIDA. ATÉ: 1 10 I -L 0 1 i DATO: 02 ANOS - ART. 23 % r g .  

mmPBCBsms6'B 

Brasília, 0 3  / 0 3 ./ -8 A,malista responsável: 

, . ,,*;*;,:< i;,-, ~ - 2 .  ... ,(:;:, ::Lifdh $@b6ple,:.:., i.. :.; - 3 
T~~~~~ d;.-?dirr;\ Superior 

!dato 3 7 -1 2956 
C Q w ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C E * ~ ~ .  



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no / 64 17 120 1 OIRADCOM/DOSISSCE-MC 
f" 

Ao Senhor 
VINICIUS JANUÁRIO GOMES DE OLIVEIRA ----------- - - r Ar- 

/ DCC i  Banda de Música Nossa Senhora do Rosário j >i 7 -, í. 
1 

Av. Agostinho Bianclietti, no 28 - Centro 
36272-000 Alfredo VasconcelosIMG i 

i oB a> <o 
I 

Assunto: Solicitação de Dociimentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53000.027261/2009-80, na 
localidade de Alfredo Vasconcelos/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitailnos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) prova de que o Sr. Adilson José de Sá e Sr. José Luis Coimbra de Queroz são 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados QJ5 
(cópia do RG ou Cei-tidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da 
Norma Complementar no 0112004. 9- 

b 
.,J 2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumpsirnento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 937 
da Norma Complementar no 0112004. 

,I 

Obs: Tal declaração tem que conter a assinatura de todos os diligentes eleitos em 
ata de 3 1/10/2009. 

3) declaração, assinada pelo Sr. Vinicius Januário Gomes de Oliveira, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, confonne o caso, de acordo com ao subitenl 7.1, alínea "h" da Noilla Complementar 
no 0112004. L 

4) declaração, assinada pelo Sr. Vinicius Januário Goines de Oliveira, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de seiviço d,e,r;&odifusão"l inclusive 

'9 
comunitária, ou de qualquer seiviço de distsibuição de sinais d~ t e ~ , ~ i s j & ' ~ i ~ d i ~ n t e  assinatura, @- 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro d i ~ e t o o  ~$dochadds, pessoas 



qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da 
Nonna Complementar 0 112004. ;i 

5 )  declaração, assinada pelo Sr. Vinicius Januário Gomes de Oliveira, de que a 
entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, a administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante con~promissos ou @L 

relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, nos moldes do 
subiteli1 5.2, alínea "f" da Norma Complementar no 0112004. 4 

6) declaração, assinada pelo Sr. Vinicius Januário Gomes de Oliveira, a 
especificando o endereço completo da sede da entidade, coliforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"g" da Norina Complementar 0112004. 3 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acon~panhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

) apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossin~, infonnainos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de dutorga de Serviços 
Substituto 

:. , - ,  - .*.. 
:.;(I + i ' / ~ ~  1-fi 

U ! '  . 3 
i p ' ;  ,$;tj?,-, tJ,, 6 

I .  
I !  3. , i 

; ~ i;;; (j,? ' I 

slc - Proc. No 53000.027261/2009-80 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



29 de março de 

Ilustríssimo Senhor 
Anacleto Rodrigues Cordeiro 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços (Substituto) 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B, Sala 300 
70044-900 - Brasr7ia - DF. 

Prezado Senhor, 

) Com nossos cordiais cumprimentos, segue anexo, documentação solicitada em conformidade 

com o Ofício no 1045/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datada de 3/3/2010, referente ao 

processo 21" SJ000.0272(EiíIO": para requerimento de autorização para execução do serviço de 

Radiodifusão Comunitária neste município de 

Sendo o que apresentamos para o momento, colocamos-nos ao inteiro dispor. 

Atenciosamente, 
- 

-=jaPu"i; o 6a ~ ~ P ~ ~ L ' @ , ' I o  
Vinícius Januário Gomes de Oíiveira 

Presidente da Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 



XO 4 - MODELO DE DECL 89 
ÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE , r d 5 ,  , * - - 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
BAMOA MUG~CP  NOS^ SENLM@ DQ P-OSF$-IZI'O 

(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, quenos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Requerimento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

$~,í7;,)5 ò + ù i l f ; o  60 KIS 01. \~P.YG- 
Representante Legal (CPF) - P R E M D E ~  

&a lo 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) - Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

- 336-3 - JJOS 
Correio eletrônico (e-mil): Te nah L'\ rn @ s l . CMTW . . 

\ 
.i 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 
documentos de cada dirigente: 

- Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados M mais 
de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia 
de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalizagão expedido há mais de 10 anos 
e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 'Y 
' i' g~ [E! V"' documentos: . . i 

i ,." ;. '.R)ill'+, . -: 1 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



DECLARAÇÃO ASSWADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 3: ;. O/&$ 
c\ '-- " 

vinríeius SANUÁR~O G O ~ F ; S  (oMvE\RA.  (nome do 
representante), na qualidade de representante legal da 
B A N ~ ~  WE f-AÓ&-iw I \ l O S r f i  SEAJHOM DQ WsÃfLi0. 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, beq como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado será: 
R A " D ~ \ ~  \IASeOr\rc~&a'. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no. 112004.. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAI369 ou WGS 84, são: 2 d OS 
0 8  ' 48  " de latitude e 43 "W 4.5 ' 5 7  " de loongitude e o endereço 

proposto Para insta lã^ do sistema irradiante é: 
Run GoDQFwD/~ w ~IY iv~ i ru~  , dwe., I?~A(R(LQ %E -flLf?2EDla V ~ X & O I V ~ % ~ , N G  

- a entidade aparesentará Projeto Técnico de acordo com as disposições na Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

) selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

=- * c $  <, IE!  tP 
RCFEOO \ I~~SCONVLDI /&~G.  7- 29 de N . I A w  d e 2 0 J O .  ,. J+Z, L,OPI\,  . 2 1 

i 

(local e data) - - ; , r  1 
. < S II;IJI~.'uL~ 5 PU;/T~O 6.~fid4,'t~ I i íi !,GO 2012 

(assinatura do representante legal da entidade) I , A I I +--- i ----f;n q--- --a"- -- . 
Endereço para correspondência: A\f. cs ST? M HCI B i~i nle m- W- 2 8 %- e - -- - -7--,-.Ls- 

I 
cidadede ALFREDO v U X e O w ~ L $ t f  , Estado de: M i NBX &EPRS~S ,, CQPJ 
3G232- 000 

Telefone para contato: OXX- 32 - 3 3 6 '7 - 1 J 0 7 ( ~ ~ s ~ ~ w e n  ) 
Correio eletrônico (e-mail): vens= bi an ch edf; @, o i .  c-om . br-L 











Identificação do Processo 

Número: 53000.027261109 Localidadelu F: Alfredo Vasconcelos/MG 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
I 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

I COORDENADAS 1 
I Proposta (A) IBGE (€3) 

Latitude: 21 80848 

Longitude 43W4557 

Distância A:B 1.16 
( IBGE ) 

/ 3. I ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. 

- idade relativa ao item 6.7 IX da Norma 02/98. 

i 

- 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

I 

Av. Agostinho Bianchetti, no 28, Centro 

08/04/201 O 
- 

Página 1 de 1 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

ACO 

Não 



M ~NIST~~RI  (.j DAS C!O&MUNICA~ÕES 
SECRETMJA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLISÃO 
I)E+XRTA~-~IENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE I?ADIoDIFUS~O 

Referente Ofício no LoG5 /$(~~RADCO~~IDOS/SSCE-~~C de 113 / O 3  / a l o .  

Sdao. /a4 - Localidade: PLFfiLW Vh$ C 0 n i E L 0 5  / b, Processon - .- - 

Entidade: 8 ~ *  E R Ú S I ~  M C L ~  %uww %o ~ C P S ~ ~ ~ L ' O  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigê.ncis,( ) instn~ído 

( (I$) Cunlpridas integralmente - Processo inshuido (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunlentação abaixo descrita: 
( )  ~ u r n ~ r i d b s  integraliilente - Processo instruído t.?' Fase) - ENTIDADE HABLITADA 

Brasilia. a / D r ( l  ,,k~ Analista responsárel: 

(L) Curnpri das integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apre.se.ntação da seguinte docume.ntação: 



ATADEALTERAÇ çÃ.0. DA DEN ÇÃO - . FLS, . 

Brasília, o8 I / Analista responsável: %- w7 hhk 
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MILNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - i  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 F3@ 

" i 6' 

Ofício no 1% 0 A /~~~~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O Q de abril de 2010. 

Ao Senhor 
VINICIUS JANUÁRIO GOEMS DE OLIVEIRA 
Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
Av. Agostinho Bianchetti, n/ 28, Centro 
36272 - 000 / Alfredo Vasconcelos / MG I 

í Assunto: Solicitaçáo de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000027261109, na localidade 
de Alfredo Vasconcelos / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviço 
de Radiodifusáo Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela- requerente, 
solicitan~os a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A docunlentaçáo elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nornla 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte docunlentaçáo: 

1.Formulário de Infomlações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operaçáo pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Noirna Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaraçáo de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

-7: ,.J8Ís4 ( r  \ 
a.2) declaraçáo de que na ocorrência de interferências indesejáveis, c a u ~ d a ~ ~ , e J ~ ,  , ,,: I 

I 
estaçáo, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, in t~~roqppr~6uasi : ;  :. i 
transmissões: I 



i , f. ~lag+~ 
L%, $f <v 

b\ O 
'-9 3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto9da ,: r ;  
i outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação dd: 

sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência-de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforrne disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Conlplementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarizaçáo circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0 112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informaçóes técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7. I .  1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaraçáo do profissional habilitado atestando que a instalaçáo proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, coilforme disposto no subitein 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalaçáo proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenliuil~a direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalaçáo proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinaçáo disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 



z.ti8&cr'c; ' , ,.' . ' ,.L!, ,"/L . C 
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XO 10 - MODELO DE SOLXGITAÇÃO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 14902, de 8/4/2010. 
Processo no: 53000.027261/09 
Local: Mfiedo Vasconcelos - UF: Minas Gerais 
Em atençgo ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 
pendénci& constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Kadiodifisão 
Comunitária, em nome da Bmda de IMúsica Nossa Senhora do Rosário, solicito prorrogação de 
prazo por mais t h t a  (30) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir tudas as exigencias. 

e d i ~ ~ i ; 3 ~ E ~ i r 3  DI. 5 C U M i i f l l ~ . f i . 5 : d ~ ~  

Alfredo Vwconcelos, 14 de maio de 201 0, ER.4Sk.lb . D F  

530Ea @25063QOiQ-.85 
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I/ínícius Januhrio Goaaes de OIkeiru 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Vinícius Januário Gomes de Oliveira 
CPF: 078.253.166-06 
Endereço para correspondência: Av. Agostinho Bianchetti no 28 - Centro, na cidade de Alfredo 
Vasconcelos, Estado de Minas Gerais. 

V?=-- < CEP: 36272-000 
Telefone para contato: (32) 3367- 1 107 
Correio eletrônico (e-mail): renatobianchetti@oi.com.br 
A T E N ~ ~ O :  A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 



Alfredo Vasconcdos, 14 de maio de 20 1 O. 

Bustríssimo Senhor 
Carbs Albedo Freiire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das CornunicaçBes 
Secretaria de Serviços de CornunicaçdO Eletrônica 
Esplanaáa dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasília - DF. 

' Prezado Senhor, 

Tendo em vista o processo no 53000.027261/09 e em confomí com O oficio no 

17021201 O/RADCOM/BOS/SSCE-MC, vimos por meio desta e através do mexo 10, solicitar prazo 

de prorrogqão para o envío dos documentos grsinde-s. 

Certos de podermos conta com vossa a&eaiçtio, anlecipmos sinceros apadecimentos. 

\/l'u;~i u(, s .~Q~v~@~<IMB~/ ' (P  irb= 
Vi~icius J a n r t h  G~mes de Olheiiaar 

Presidente 
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BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
Avenida Agostinho Bianchetti, no 28 Centro. 

36272-000 Alfredo Vasconcelos - MG 
q 2  
-" 

- .L. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" 
3" Andar-anexo oeste-sala 300 
70044-900 BrasíliaIDF 

Alfredo Vasconcelos, 1 1 de junho de 201 0. 

MINIST~%RIÜ l3.Q E i:i3MUNI(I$. ~ d ~ 8  
ER.~S/LI$.  . DF 

53900 0323êG$610.1062 
5% WO&.@C% 
f Sflfx.QO10-1C; :i J 

Assunto: Envio de Documentos 

1 Referência: Ofício no 1702/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC e Processo no 
53000027261 109 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitação deste Departamento, apresentamos a 
juntada de documentos conforme determinação. 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

iI;u,Ci i, 5 Tyuu:r.o ~%M,PS ,-l/@/h- 
Vinícius Januário G. de Oliveira 

Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

I _-- . : 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

[ B ~ A ~ N D ~ A ~  D I E I  IMIÚIsI I I c / A /  ~ N / O ~ S I S I A  I s I E I N I H ~ Q ~ R I A I  ~ l o i l _  1 1 
DENOMINAÇÀO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I 
, 

i/ 
I/  3 D E ~ O M I N A Ç À O  DE FANTASIA 

R I A I D I  llol l v l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ I  I I 1 I I I I I I i I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

LOGRADOURO L CONTINUA(:.&^) BAIRRO 

CIDADE LJF 

v l ~ l s l c l o l ~ 1 ~ l ~ l ~ I ~ I ~ I  I I I I I I I I 1 I_- 1 __ ~ 1 ~ 1  
FON t t . I A  

! ~ 1 2 1 7 1 2 1 - 1 ~ l Q l o l  I I 1 1 - 1  I I I I I I I I I I I l - L - I - I ~ I ~ - l l - I l  I 

5 - LOCALIZAÇÃO DCt TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

CIDADE 

I P l i . U i  I A I L ~ F ~ R I E ~ D ~ ~ ~  i~JnlslcLol~J 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

/ c l ~ ! . - l o s I  1 1 1 I 1 I I l:!~] 12 ~ 1 ' ~ 0 ~ 8 ' / 4 8 ' ~ ~ ~ ~ ~ 4 3 ~ / 4 / 5 ' / 5 ~ 7 ~ ' ~ ~ ~  

6 - ENDEREÇO DO E 6 i ~ Ú D 1 0  
LOGRADOURO 

. . 

i 
7 - TRANSMISSOR 

lu- LLU 
i 1  ~ a t t s  I 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENP MODELO 



ALTURA DA TORRE ALTITUDE 00 LOCAL 

I I 0 m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO " @ 
'-i 

FABRICANTE MODELO 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LíNHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

dB 

-(PL) 

Perdas na linha (PL)=%AL Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBI<)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 l0g ( 0,025 ~ 1 ~ 1 x 0 ~ 7 4 )  = - 17,32 dBk 

P t  = Potência do transmissor, em IcW. 
Ght  = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

) Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual oii inferior a 25 
Watts. 

I 1  - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será cte 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE - - -- - - - - - - -. 

Leia-se TELETRONIX - AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS Ltda. 

_..I 

' 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I ~ I ~ l u l ~ l ~ I ~ l o l  I D E I  I p l ~ l i I v l ~ l  I M I E I L I ~ I  I I I 1 I l1-11-1~-1~~~.1~~-1 
REG.CREA ENDEREÇO 

17 ls lo l21311  D I  1 1 I R U ~ A ~  S I E I T E  J D I E  I s E J T / E / M J B ~ R ~ o ~ - ~ ~ ~ ~ ~ J  .- . 

ENDEREÇO (CONT~NUAÇÃO) BAIRRO 

E-MAIL 

1 ~ l ~ l ~ l * I ~ l ~ l o l ~ I ~ l ~ I ~ I @ l ~ l ~ l ~ I ~ l ~ l ~ I ~ I = I ~ I ~ I M l  I I 1 I I I L111 



e Declaro que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas por 
nossa emissora de RadCom, interromperemos imediatamente as 
transmissões até que essas sejam sanadas. 

Declaro ainda que, na ocorrência de interferências indesejáveis 
causadas por nossa emissora de RadCom, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperemos nossas 
transmissões. 

Alfredo Vasconcelos-MG, 1 1 de junho de 201 0. 

Vinícius Januário G. de Oliveira 
CPF 078 253 166-06 

Representante Legal da Banda de Música Nossa Senhora do Rosario 



LOCAÇAO DE TERRENO 



ESCALA 1 : l O . O  



ano Terra 1 4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucal - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 
vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 



AUAD CORREA Equ~p. Eletronicos Ltda 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :I, Ght = 1 ,O 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt =I ,O 

1 OQ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de ll4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 

livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Folha I d e  02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro que a proposta de instalação de emissora de baixa potência na 
cidade de Alfredo Vasconcelos-MG, sendo requerente Banda de Música Nossa 
Senhora do Rosário, atende todas as exigências das Normas Técnicas em 
vigor aplicáveis ao Serviço de RadCom. 

Ainda, o contorno de intensidade de campo (tomando como base o 
máximo valor de 9ldBy) da requerente não fica situado a mais de l(um) km de 
distância a partir da antena transmissora em nenhum azimute, conforme estudo 
de viabilidade técnica. 

As metodologias de cálculos constam do Formulário Padronizado de 
Características Técnicas - Projeto Técnico - conforme orientações da Norma 
Complementar n.O 112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como 
especificações técnicas fornecidas pelo fabricante da antena e linha de 
transmissão. 

Interessante ressaltar que o sistema irradiante apresentado possui 
diagrama de irradiação horizontal tipo omnidirecional e em qualquer direção no 
raio de contorno de serviço da futura emissora 

A entidade requerente está ciente que qualquer modificação nos dados 
ora apresentados deverá ser objeto de novo estudo e projeto técnico em 
atenção ao Item 14 e subitens 14.1, 14.2 e 14.2.1 da Norma Complementar n.O 
112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Barbacena, I 1  de junho de 201 0. 

&=_rr C', 
'\L. 

..> - .:, . , 

Crea 76023lD 



Declaro para as devidas informações pertinentes a apresentação 
do projeto técnico para a instalação de estação de RadCom que inexiste 
aeródromos em nossa cidade. 

Alfredo Vasconcelos-MG, I I de junho de 2010. 

CPF 078 253 166-06 

Representante Legal da Banda de Música Nossa Senhor'a do Rosário 



Declaro que a cota do terreno (solo), no local proposto para instalação 
do sistema irradiante da requerente, BANDA DE M~SCIA NOSSA SENHORA 
DO ROSARIO, na cidade de Alfredo Vasconcelos MG, não é superior a trinta 
metros, com relac;ão à cota de qualquer ponto do terreno no raio de l(um) km 
em torno do local da pretendida antena. 

Barbacena, 14 de junho de 2010. 

- 
CREA MG 30.0591D L 



BICREA-MO 1 Av. Aivares Cabral, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizontelMG 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br Tel.: 31.3299-8700 

Conielhi Replon.1 da enpenhirlm, Aqulteturs 
do 

Agmnomlada i.itnasGsmfs 0800 28 30 273 (Ouvidoria) ,0800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

Cedente AgêncialCbdigo cedente Vencimento 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3394-4 I 005780-0 29/05/201 O 

Sacado Número do documento Nosso número 
EDUARDO DE PA WA MEL0 15121999800 00000015121999800 
Moeda Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento (-) Dedução 

R$ (Real) 31,50 
(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

Demonstrativo 

ART E L ~ R ~ N I C A :  Profissional: MG-76023lD 

Tipo: Matriz - Ndmero: 0051219998 
SiCOO8317395 i486%0 831 @@87 . . . . . .  31,58 8481 

ATENMO: NClo receber ap6s a data de vencimento. 



Av.AlvaresCabral, 1600 . StOAgostinho Belo HoriwnteAViG 
30 170-001 . www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

ConaalhoRqlonal dsengmharlq Arqultstun 
eAgrnnorni. d e H l n a ~ O ~ n l r  080028 30273 (Ouvidoria) 0800 031 2732 (Atendimento) 

ART NoMER~ 1 J  i r. ... - 
1 - 512lg998 ,:1;) 

I - .  

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA -ART 8 

MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 

I EDUARDO DE PAIVA MEL0 I MG-76023lD / 333.883.346-68 I 

- 5, 
c$c~yj 

CONTRATADO , 

06 Título(s) do Proflsslonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

04 Nome do proflsslonal responsavel pela Obra ou S ~ N ~ Ç O  

09 Endereco residencial do Profissional 110 CEP I O8 Telefone 

11 Nome da empresa contratada 

05 Registro no CREA 07 CPF 

) 
I I 

16 Endereço para correspond8ncla 

I 

DADOS DA OBR4 I SERVIÇO 
22 Nome do proprletárlo I 23 CPF ou CNPJ I 

17 CEP 

BANDA DE MUSICA NOSSA SENHORA DO ROSARIO 
20 Endereço para correspond8ncla 

AVAGOSTINHO BIANCHETT SIN CENTRO 

15 Telefone 

73.762.17110001-21 
21 CEP 

36272-000 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART 4 reglda pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legals, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou servlço, h& a necessidade de solicitar balxa 
da ART no CREA-MG. Cada ART balxada incorpora-se ao acervo 
t6cnlco do proflssional, do qual pode-se obter certldão mediante 
requerlrnento. O acervo t6cnlco 4 documento de grande valla, 
principalmente como currlculo, para partlclpaçao de Ilcltaçóes e 
comprovações Junto à previdência para efeito de aposentadorla. 

14 Capltal Soclal 12 Reglstro no CREA 

BANDA DE MUSICA NOSSASENHORA DO ROSARIO 

As informacóes constantes nesta ART sáo de exclusiva responsa- 

13 CNPJ 

73.762.17110001-21 

bllldade do- proflsslonal. i 
ESTA ART SO BVALI. AP6S A COMPROVACAO DO S W  PAGAMEKTO , 

42 Data do oaaarnento 1 43 Valor da taxa de ART 1 Esta ART foi verlflcada eletronicamente pelo CREA-MG em19/05/2010 

24 Endereço da obra ou serviço 

MORRO MORRO DO CRUZEIRO SIN PIO XII 

26 Munic[plo 

ALFREDO VASCONCELOS-MG 

. - 

26 CEP 

36272-000 

AUTENTICKAO MECANICP VIACONTRATANTE 

3, ,50 

28 Aíivldade T4cnlca 

Documento valldo após a comprovaçáo do pagamento. É: de responsabilidade do 
proflsslonal o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo t6cnico. 

10 Geral Tlpo 07 Geral Tlpo 

I 

O6 Geral Tlpo 

I 

01 Geral Tlpo 
43 28 

40 Descrlçao complementar 

O8 Geral Tlpo 

37 Valor da 0 b r a l ~ e ~ l ~ O  

2.700,OO 

04 Geral Tlpo 

38 HonorArlos 

09 Geral Tlpo 

I 
36 Unldade 

45 

O5 Geral Tlpo 

33 Finalidade 

48200 

O2 Geral Tipo 

39 Tipo contrato 

2 

O3 Geral Tlpo 

34 Ent. Classe 

0403 

35 QuantlficaçHo 

25,OO 



ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
MATRIZ OBRA1 SERVIÇO 

WCREA-Me I AV. Aivares Cabra!, 1600 . StOAgostinho . Belo HorizontelMG 
30 170-001 www.crea-mg.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

conselho Rqlonildiengenharle Amultetun . Agmnomlid. HtnrsGink 080028 30273 (Ouvidoria). 0800 031 2732 (Atendimento) 

CONTRATADO . 
04 Nome do proflsslonal responsável pela Obra ou Serviço ( 06 Registro no CREA [ 07 CPF 

ART ,,,oMERO 
1 - 5k219998 

.r 
,:5jn 

)o.6 

EDUARDO DE PAIVA MEL0 

I I 
11 Nome da empresa contratada 

06 Título(s) do Proflsslonal 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

MG-76023lD 

S 
1 
I 
I 

09 Endereço resldenclal do Proflsslonal 

RUA SETE SETEMBRO 995 CASA CENTRO BARBACENAMG 

333.883.346-68 

1 

10 CEP 

36200-078 

16 Endereço para correspond6ncla 

I BANDA DE MUSICA NOSSA SENHORA DO ROSARIO 1 73.762.171/0001-21 1 

O8 Telefone 

( 32) 3331 -6238 

17 CEP 

BANDA DE MUSICA NOSSA SENHORA DO ROSARIO 
20 Endereço para correspond6ncla 

AV AGOSTINHO BIANCHET SIN CENTRO 

24 Endereço da obra ou servlço I MORRO MORRO DO CRUZEIRO SIN PIO XII 

16 Telefone 

73.762.171/0001-21 
21 CEP 

36272-000 

- 

25 Município 

ALFREDO VASCONCELOS-MG 

14 Capital Soclal 12 Reglstro no CREA 

28 CEP 

36272-000 

13 CNPJ 

- - -  

OescrlçBo complementar 

I 

28 Atividade TBcnica 

41 Respo~sablllzamo-nos pela veracldade das Informações prestadas 1 I 

VINCULAÇÃO LEGAL 
AART 4 reglda pela Lel 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legals, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluída a obra ou servlço, há a necessidade de sollcltar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART balxada Incorpora-se ao acervo 
t4cnlco do proflsslonal, do qual pode-se obter certldtio medlante 
requerimento. O acervo t4cnico 4 documento de grande valia, 
prlnclpalmente como currículo, para partlclpaçao de Ilcltaç8es e 
cornprovaçOes Junto prevld8ncia para efelto de aposentadoria. 

10 Geral Tlpo 

As lnformaç6es constantes nesta ART siio de exclusiva responsa- 

O9 Geral Tlpo 

I 

PROFISSIONAL 

I 

bllldade do proflsslonal. 
, ESTA A#T so EVALIDA APBS A COMPROVACAO w SEU PAGAMEMO \ I 

42 Data do ~aaamento 1 43 Valor da taxa de PRT I Esta ART foi verlflcada eletronlcarnente pelo CREA-MG em1910512010 ', 

04 Geral Tipo 

33 Finalidade 

48200 

O5 Geral Tlpo 

I 

03 Geral Tlpo 01 Geral Tipo 
43 28 

07 Geral Tlpo O6 Geral Tlpo 

36 Unldade 
45 

O2 Geral Tipo 

I 
34 Ent. Classe 

0403 

. - 

O8 Geral Tlpo 

37 Valor da obralservlço 

2.700,OO 

36 Quantiflcaç!ío 

25,OO 

38 Honorãrlos 39 Tlpo contrato 

2 

AUTENTICAÇÃO MECANICP MAOBRNSERMÇO 

31 ,50 Documento vhlldo após a comprovaç80 do pagamento. É. de responsabilld&de do 
proflsslonal o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo t4cnlco. 







SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027261 /O9 LocalidadeIUF: Alfredo Vasconcelos/MG 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 S0848 21 80843 

Longitude 43W4557 43W4637 

I Distância A:B ' 1.16 I 
( IBGE ) 

i Processo i - 
I 1. I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

I 3. I ~ e l a ç ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

IAV. Aaostinho Bianchetti. no 28. Centro I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Indeterminado 

ACO 

Não 

Não 

5. 

6. 

7. 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 



I MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027261/09 LocalidadeIUF: Alfredo Vasconcelos/MG 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1 1 . /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2.  IApresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 Sim 
- -- 

( ( ~ ~ r e s e n t o u  Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 R Sim 
1 3. Ias providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I r' -. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Não 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, i k m  6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 g, I ~ ~ r e s e n t o u  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no Vlll, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Tecnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I Sim 

0,OO b Fabricante Auad Correia Equlp Ltda c Modelo PT - O dB 

I I 

I 1 1 I ~ l t u r a  da antena em relacão ao solo <= 30m? I Altura: 15.00 I Sim I 

14. 1 intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu7 I i 

nova planta com indicação da sede na planta R 1 
I\ 

i 25/08/201 O RadCom Página 1 de 2 - 



M LNISTÉRI O DAS COMUNICA<;OBS 
snCRETARiA DE SDRVIÇOS DE WIODIELIS~&IJ 
DEPARTA~J~ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Ofício no q3cz lb @ I R A D C O M ~ ~ ~ S / S S C E - ~ ~ C  0 f / W ,  710/ o de - P 

~roc,esson".- -5 3 @X . O '2 ? 7 61 /O, 2 h d i d a d e :  &R 6 
/ 

Entidade: gfimg 

( k, única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em e;Xgencia,( ) instruído 

i '  EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Cumpridas integalxnente - Processo instiuído (1" Fase) - 

(+) C,umpridas p arcidmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u r n e n t ~ ~ á o  abaixo descri ta: 
(-1 ~ u r n ~ r i d i s  integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília. f i  /i7 /b 1 Analista 

) CuxnpRdas integalmente (- 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. . - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - F'LS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTIT~TLÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇ çÃ.0. DA DENO ~ Ã o - F L S .  . . ' . , 

c 
i .: 

DI&ORIA: V ~ A A T ~ ~ :  - T J  ? o ?  T DATO: L ANOS - ART. - 
mm~cas *a 



.I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 00.4 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
VINICIUS JANUÁRIO GOEMS DE OLIVEIRG 
Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
Av. Agostinho Bianchetti, no 28, Centro 
36272 - 000 / Alfredo Vasconcelos / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
3 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000027261/09, na localidade 
de Alfredo Vasconcelos / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0 112004, 
devido a mudança de local de instalaçáo. 

2. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, assinalando o local de 
instalaçáo do sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

* * * *  Esta deverá estar em escala, com identificaçáo legível dos nomes das ruas , com indicação 
do local de instalação e do local da sede "Rua Av. Agostinho Bianchetti, no 28, Centro", atentando 
para que se o local da sede não estiver dentro do raio de 1 Km , a entidade deverá - .  propor novo 
local da sede dentro do mesmo. % -,*.,cj p,*]{:, :I- ! 



i 

3. .  Nova declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local 
de instalação do sistema irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004. 

**** O profissional habilitado , no caso, é o engenheiro projetista ou seja o "Sr. 
EDUARDO DE PAIVA MEL0 " 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
azo para cumprimento das 
mentação enviada deverá 

ser apresentada determinação disposta nottan 
subitem 7.3 da N '. ~ L Z  2 ,  

P; FL- 
4 , P ---i 

-1 ' \ I.' 
h": 

<i1 

21 



.$54 Q-U? 
I* 

DA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 
+a 

Avenida Agost no 28 Centro. 
36272-000 

*Ifredo Vasconcelos 1 de3r4y~\m&Qf ~ ~ a ' ~ & ~ ~ ~ ~  e ; ~ E c  
BRAZILIA . DF 

531Xi8 Z%519@GI20 q9-B 

Ao Senhor 8 E  &"~I%CE 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE i]TJy [ I ; ~ ~ I ~ [ I - I ] ~ : L %  

Departamento de Outorgas de Serviços 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R" 
3" Andar-anexo oeste-sala 300 
70044-900 BrasíliaIDF 

Assunto: Envio de Documentos 
Referências: 

O Ofício no 48041201 OlRADCOMlDOS/SSCE-MC 
O Processo no 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitação deste Departamento, apresentamos a 
juntada de documentos conforme sua determinação. 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

.ar.,. pie, 4,- 
'1 

I 

Vinícius Januário G. de Oliveira u , J: I LJi) . ,; 
I - I , ;  ' 

Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
i 
E 

DOCUMENK. 
...... ,, r 

8 130 
NESSA BATA 



Declaro que a cota do terreno (solo) no local proposto para instalação do 
sistema irradiante da requerente, BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA 
DO ROSARIO, na cidade de Alfredo Vasconcelos MG, não é superior a 
trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 
(um) km em torno do local da pretendida antena. 

Alfredo Vasconcelos-MG, 30 de setembro de 201 0. 

CPF 078 253 166-06 

Representante Legal da Banda de Música Nossa Senhora do Rosario 



Declaro que a cota do terreno (solo) no local proposto para instalação do 
sistema irradiante da requerente, BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA 
DO ROSARIO, na cidade de Alfredo Vasconcelos MG, não é superior a 
trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 
(um) km em torno do local da pretendida antena. 

Barbacena, 30 de setembro de 2010. 

Eduardo de Paiva Melo 
Crea 76023lD 



Jecretarlu de Engenharla 

h&mn P&ra P e ~ i m  

Olacir Ely da Silva 
i 
i ii ~ c i l 2 0 ~ t 1  ( PLANTA BAIXA - ZONA URBANA I A 

CROQUIS DE ÁREA-INSTALAÇAO DE RÁDIo COM 
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I 
O DAS C 0  ~ Ç Ó E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferen;? Ofício no L- 0 ,h &IRADCOMIDOS/S s CE-MC de /O8  /m10 

~rocesson" 5 3 a .  02-1 261 !a9 Localidade: PURCW VASLO~~GE LOS / 
Entidade: 8 f l ~ b . G  E rl69~1-l b.!OS?a L(?M'~,D 

( f i )  iínica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

C.1 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),,Cpmgridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C) '~Úmjjridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

/ Brasilia, /- Analista responsável: ,. 

SIAPE: 
.. . 

() Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



ESTATUTO S O C M  - FLS. 6 q a ? S W 
ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÃQ - FLS. 1 8 L 19 I 

* t' 

.DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 31 I JO / I  4 ATO: oa ANOS - ART. 2 
1 

MEMBROS F'LS. 6 8 
I 
I 
J 

Brasília, 18 / 40 / do10 ' Analista ~esponsável: . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNLCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 646% 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $0 de OOTUW de 2010. 

Ao Senhor 
VINICIUS JANUÁRIO GOMES DE OLIVEIRA 
Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
Av. Agostinho Bianchetti, no 28 - Centro 
3 6272-000 Alfredo VasconcelosIMG 

Assunto: Solicitaçiio de Documentaçiio 
1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.02726112009, na 
localidade de Alfredo Vasconcelos/MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção a COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

, J 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO F'IlBZkE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MG : Alfredo Vasconcelos, 12 de novembro de  20 10. 

flustríssimo Senhor %"@O BBSBai2-g IR0 $064 
Carlos Alberto Freire Resende BE &BeãBJ$;GE 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 23fi 1 ia301 0-1 5 :a 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 
70044-900 - Brasília - DF. 

' 1 - Prezado Senhor, 

Tendo em vista o processo no e em conformidade com o oficio no 
-- 

6467/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 20 de outubro de corrente ano, vimos por meio 

desta, solicitar prazo de prorrogação para o envio dos documentos pendentes, em atenção a Cota no 

26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a adoção de medidas necessárias a 

verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem consideradas aptas à execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, em que esta Associação deverá encaminhar certidão de feito 

criminal da justiça estadual e federa1 dos últimos cinco (5) anos do local de residência, de todos os 

diretores ou cargos similiares. 

1 Certos de podermos contar com vossa atenção, antecipamos sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente, 

dien 2/05 -c/& 60 
Viniciw Januárah Gomes de Oliveira 

Presidente \ 



' f , 3 ,  

*L"~> 
L t 12 -- 
L- 

I", 
A O ~ , T ~ ~ +  !-I\- * ,:i 

XO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO C ., i 
' -  

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 6467, de 2011 0120 10. 
Processo no: 53000.027261109 
Local: Alfjredo Vasconcelos - UF: Minas Gerais 
Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para sanear 
pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, solicito prorrogação de 
prazo por mais trinta (30) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Alfi-edo Vasconcelos, 12 de novembro de 201 0. 

P P ~ ~ T J Q & ~ s ~ ~ / P / : %  
Vinicius Januário Gomes de Oliveira 

Presidente 

Nome do representante da entidade: Vinícius Januário Gomes de Oliveira 
CPF: 078.253.166-06 
Endereço para correspondência: Av. Agostinho Bianchetti no 28 - Centro, na cidade de Alfredo 
Vasconcelos, Estado de Minas Gerais. 
CEP: 36272-000 
Telefone para contato: (32) 3367-1 107 
Correio eletrônico (e-mail): renatobianchetti@oi.com.br 
ATENÇAO: A prorrogaqão do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
%.>=.r , -  i 

SECRETARIA DE SERVXÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

i3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Minist6rios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
L Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

j-i 
Oficio no 646 7- 120 1 ORADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, @ de OU TO^^ de 20 1 0. 

Ao Senhor 
VINPCIIJS JANUÁRIO GOMES DE OLIVEIRA 
Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
Av. Agostinho Bianchetti, no 28 - Centro 

/--\ 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 
,/- 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 
localidade de Alfredo VasconcelosIMG, no qual essa Entidade requer 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitainos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

- Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do sei-viço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 

i- encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local. de residência, de todos os diretores ou cargos similares. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ," 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ntação enviada devera 
ser- apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne eterminação disposta no 
subitein 7.3 da Norma Complementar 0 112004. A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

. - 

> 

- 
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PODER JUDICIARIB 

Tribunal Regioml Federal da la  regia^ 

Certidâo de Distribuição 
A ~ 6 e s  e ExecuçBes Criminais Nu 1052516 

C m n F I C O ,  revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

38SE LUIS COEOJIBRA DWUEIROI-, OU vinculado ao CPF: 496.1003.796- 

RI A D A C O IPd S T A no Tribunal Regional Federal da 1" RegiCio. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações : 
a)lertidão expedida gratuitamente, atrãv8s da Znternet, com base na 

Portaria ns 600-2762 de 31 de A~osto  de 2009; 

b)a informaqão da no do CPF acima de respansabilídade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinagsirio; 

c) a autenticidade desb certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da I a  Regi50 ( .%SPi,@ov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticaGo poderA ser efetivada, no máximo, até 3(tr&) meses apáç a 
sua expedigão. 

f) esta CeeiclSa tem a mesma validade da emitida direbmenk no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade de destinatária conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da TRF1. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Supariores.CEP: 70070-900 BrasíliafDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRICI 

Tribunal Regionsrl Federal da Ia Região 

Ações e Exeeucães Criminais Nu P05U495 

CEWnFICO, revendo os registros de distribuiqão de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que GCPDP~PSI: 

ADILSQN JOSE DE SAr ou vinculado ao CPE 6@Sm""18.X6-34, 

N A D A C Q N S T A no Tribunal Regional Fedem1 da La Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da Ia Região. 

O bservac6es: 

a)Certidão expedida gratuitamantsa, atravhs da ãntern&, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informaeo do na do CPF acínaa B de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desb certidão poderá ser mnfirmacla na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região ( .tH% .gow.br) ; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autentica@o poderi seir efetivada, na méiximo, ate5 3(tr@is) meses após a 
sua expedicão. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletr6nia do TRFI. 

Brasília - DF, 14h39, 19/11/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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. .. - òisrerna ae crnissao ae Lernaoes luegarivas aa 1- Kegiao 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Rergigo 

CertidSo de Distribuição 
AçOes e Execuções Criminais No 1052524 

G"TERT"Q, revendo os registros de distribuíeão de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que eonãm: 

LILIAN CARLA SERTOUNI, ou vinculado ao CPF: WZSP6.5"-73, 

N A D A G 8 Fttl S T A no Tribunal Regional Federal da 2.3 Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federai da l a  Região. 

Observaç6es: 

a)Certidão expedida gratuitamente, atravks da InBerncnBr, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informa(;ao do no do CPF acima de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titul-ridade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )a  autenticidade d a t a  mdidão poderá ser csnfirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região ( .t~ã.qlw.b.~); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autentic-i@o poderá ser efetivada, no máximo, atEo 3(tr&s) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida direhmente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigataridade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da ceeidão na página eletronica do TRFI. 

Brasília - DF, l4h43, 19/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superior@s.CEP: 70070-900 Brasíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



A Podei- Judiciario do Estado de Minas Gerais 
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. .. - xstema ae mnrssao ae Lenraoes Negativas aa I" KeglaO 

PODER JUDICIÁRIB 

Tribunal Regional h e d @ w l  da Ia Regiao 

Certidao de Distribuição 
Acões e Exeeucões Criminais Nu 1052531 

CERTEFXGQ, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

ADEMISR HSSPAS, ou vinculado ao CPF: 203,0S".a3;66-91, 

N A E) A C O N S % A no Tribunal Regional Federal da Ia Regíão. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da Ia Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitírmente, atravtiss da "nternet, com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agssá;á de 2009; 

b)a inFarrni3-a~ do no do CPF acima ;(íi de re~pensabilidade do solícitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desta mFtidão poderá ser wsainfirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da Ia Região (~utrw.trFZ,gov~br); 

ci) válida por 30 (trinta) díaç; 

e) a autenticafio poderá ser efetivada, no máximo, at4 3(tr&) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protoealo 
do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 14h44, 19/11/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2 ,  Bloco A 
Praça dos Tribunais 5uperiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

Yage 1 oI 1 
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Poder Judicihrio do Estado cio Minas Gerais 
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.. - srsrema ae Emissao ae Lertraoes iueganvas aa 1" Keglao 

PODER JUDICI~RIO 

Wbunãl Regional Federal da IWegião 

Ações e Execuções Criminais Nu 1052482 

CERnFXC8, revendo os registras de distribuicgão de 25 de abril de 
1.967 ate a presente data, que contra: 

VINIGIUS JANBIAREO GOME$ OLIVETM, ou vinculado ao CPI: 

N A $) A C O N S $ A no Tribunal Regional Federal da l a  Regiao, 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federaf da 1 a  Região. 

Observa~ões: 

a)Certidão expedida Qratuitamente, "rav4s da "ntr~?rnent, com base na 

Portaria no 608-296 de 32 de Agost:o de 2009; 

b)a informa@a do no da CPF acima é de responsabilidade do soficitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta cediCf5~ poder6 ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da Ia Wegigo (www.lrCL.gov.kr); 

d) vcílida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até S(tr&s) meses apbs a 

sua expedi(;ão. 

F) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da ceeidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilia - DF, 14h38, 19/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-lrlail: secju@trFl.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal dai I R  Regiao 

Certidão de Distribuição 
Ae6es e Execucães Criminais No 1052506 

G m n F I C O ,  revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

38°F ANTON\dlEO RAMmO, ou vinculado ao RPFa 28%.442.B26-87, 

N A D A G 0 N S T A no Tribunal Regional Federal da Ia Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observa@5es: 

a)Certidão expedída gratuitamente, atravks da ãnternet, com base na 

Portaria no 600-296 de 31 de Ag6STo de "09; 

b)a informaGo do no do CPF adma 6 de wponsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c)a autenticidade desb certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da Ia Região (www.%~~.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autentia@o poderá ser efetivada, no máximo, at4 3(trGs) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrbnia do TRF1. 

Brasília - DF, 14h40, 19/11/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027261/09 LocalidadeIUF: Alfredo Vasconcelos/MG 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027261/09 LocalidadelUF: Alfredo Vasconcelos/MG 

Entidade: BANDA DE MÚSICA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 



STENO DAS C 0  C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

/O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC Referente Ofício no 1 de 1 

Processo Localidade: Ã L ~ R ~  DO V% w (\I LQS / p/ 6 

(h) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) ínstnifdo 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ),Cpmgrid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&io abaixo descri ta: a) '~urnbridas integralmente - Proc&sso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

(a Cumpridas integralmente 
U Cumpridas parcialmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: Q 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: FLS. 3 6 - fC~3.0 i O 'dA3 CCI N CJZ I - 0 5 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. (99 Qv 

ATA DE FUNDA~Ã~IC~N~TITUIÇÃO - FLS. 4 $!? -C 4 e( ' . 

' MEMBROS ns. k;s 

~rasíl ia,  j6 / A 2 / 4 0 
' 

Analista responsável: . 



MINISTERTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO co TÁFUA 

I 

XFEF&NCIA: Processo n" 53000.027261/09, protocolizado em 23/06/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, município de 

Alfredo Vasconcelos, Estado de Minas Gerais; 

1. A Banda de Música Nossa Senhora do Rosário inscrita no CNPJ sob o número 

73.762.171/0001-21, no Estado de Minas Gerais, com sede na Avenida Agostinho Bianchetti, 

no 28, bairro Centro município de Alfredo Vasconcelos, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de junho de 2009 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n9.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. . . . í h~ ,  

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 K h  &?&i! i 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

ABA Relatório Final - Processo no 53000.027261109, Local: Alfredo Vasconcelos, UF: MG Página 1 de 7 - 



o atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento as Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

1 5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua 

Godofredo de Oliveira, sln, Pio XXII, no município de Alfredo Vasconcelos, Estado de Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 21°08'48"S de latitude e 43O45'57"W de longitude. Estas 

coordenadas foram não alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 59, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
4 do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas, porém ,com a retificação do endereço de instalação , o que foi objeto 

de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fl. 108 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
\ 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas 66e", ; 
e . ..)a, I 

66 f 9 , 66 g 99 , 66 h 79 , 66.97 i , 66 j 7 9  da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necèssária 1 
alteração estatutária, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos fe$~s~~~qi@pais  

I 
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na COTA no 261/2010/DPF/CGCEICONJüR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

63 a 142). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 93/94, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 144. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
1 coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas O 1  a 145, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" 
da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos ' 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; * * "" 

1 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (3Ustiça i 

iiilri a:i 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residiênciq, bem como se , 

-- 
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em desfavor destes há existência de imputação execução de ikpiço 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Banda de Música Nossa Senhora do Rosário; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Vinicius Januário Gomes de Oliveira 

Adilson José de Sá . 

José Antônio Ramiro 

José Luís Coimbra de Queiroz 

Lílian Carla Bertolini 

Ademir Messias 

Morro do Cruzeiro, s/nO, Pio XII, município de Alfredo Vasconcelos, Estado de 

Minas Gerais; 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1 secretário 

2" secretário 

1" tesoureira 

2' tesoureiro 

coordenadas geográficas: 

21'08'48" de latitude e 43'45'57" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 143, bem como "Formulário de 
. . i) 

Informações Técnicas" - fls. 93/94 e que se referem à localização da estaçsò. 

! 
I 

O ACil 2íl:1 ! 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo 
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instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguime'nto. 

Brasília, )d de janeiro de 20 1 1. 

~ ~ w * ~  B ~ P  dJJ w= 
Relator da conclusão Jurídica 

A13iu!1i '; , . Jrulíjq 
Becnico ar  i;,~.-l L,,,,, , + O ~ - A ~ L O ~ & &  

Mal. 1 81.1 723 

De acordo. 

_/ Relator da conclusão Técnica 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 13 de janeiro de 20 1 1. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, /I! de janeiro de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 004/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 43 de janeiro de 201 1. 

GENIL UQUERQUE NETO 
Secretár 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

I 

SELECIONADA: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
/ NO DO PROCESSO: 53000.027261109 I 
Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, de janeiro de 2011. 

Responsável: )"i&o &L (?~/LQ,v,~Q 
, 7 

3 

Ariane Brito de Araújo 1 . .  Q 
SIAPE 1814723 i 

/ 
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ABVOCAG~A-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQ96/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 , 0 2 7 2 6 1 / 2 0 0 9 - 8 0  
INTERESSADO: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário 
ASSUNTO : Cumprimento da COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Restituo o presente para o cumprimento d o  requisitado na Cota 
no261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU no tocante a análise da existência ou não de imputação a 
entidade da prática do serviço de radiodifusão clandestina junto a ANATEL, termo este faltante 
neste procedimento 

Brasília, 13 de maio de 2011 

MARIANA DE ALMEIDA. 

Coordenadora jurídica de ~adiodifu<ão Educativa e Comunitária 



I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA u ~ i Ã o  

CONS!LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS C O M U ~ I C A Ç ~ E S  . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA . 

COTA N".261/2010/DPFICGCE/COQJUR-MC/AGU ! 
ASSUNTO : ~utor ização  para execução d e  serviço d e  radiodifusâo comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos  dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programaçâo das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, .artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da bessoa e da famllia. i 

li 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pdbiico em todas as outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusâo, vez que  d_e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 disp0e em seu  art. 2s que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, _no que  couber, ao disposto no C6digo Brasileiro de 
TelecomunlcaçOes e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de  TelecomunicaçÔes~ trata da 
necessidade da comprovação d e  idone idde  daqueles que  pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusâo, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de  verificaçâo da idoneidade dos dirigentes das  entidades ' 
associativas que pretendem executar serviço de  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria q u e  passe a adotar as 
medidas necessárias à verificaçâo da idoneidade dos dirigentes d a s  entidades que  forem 
consideradas aptas à execuçao do  serviço d e  radiodifusão comunitária. 

0 2. 
Informo que para tanto deverso se r  exigidas dos dirigentes associativos, 

certid8es relativas a feltos criminal5 ( j~s t i ça  Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se em desfavor destes há existência d e  lmputaçao de  
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

execução do servlço d e  radio 
Assuntos juridicos d e  Cornunt 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral d 

' i  
i 
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~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES , \ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA *)ly)c, - - ., 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODI~SÃO COMUNITÁFUA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

DESPACHO 

Entidade: Banda de música Nossa Senhora do Rosário 

3 Localidade: Alfredo Vasconcelos UF: MG 

Processo: 53000.027261/09 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONKJR-MCIAGU, anexada à 
folha 153 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 05 anos, em que constem razão social, nome de fantasia, endereço, nome/CPF/RG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
da ANATEL. 

Brasília, 17 de maio de 20 1 1. 



REFERÊNCIA: Processo n~3000.027261de 2009. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, na 

localidade de Alfiedo Vasconcelos, Estado de Minas Gerais. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Alfiedo Vasconcelos, Estado de Minas Gerais, 

formulado pela Banda de Música Nossa Senhora do Rosário. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epigrafe e 

de acordo com a COTA No 96/2001/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU, foram apontadas as 

seguintes pendências: Análise de existência ou não de imputação h entidade da prática do 

serviço de radiodifusão clandestina junto à Anatel. 

Desta forma, seguiram-se 'i., diligências para a apresentação da referida 
I 

documentação, tendo sido a mesma verificadh pelo analista, complementando a documentação 
i 

instrutória do processo. ' , , ', ?< \ A -  

'+, 

Frente ao saneamento do processo e &;da, c6hsiderando o RELATÓRIO No 

004/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC, este ~e~artamento'!  conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para - 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

I 

Brasília, 17 de maio de 201 1. L1 &~~~ 20 



De acordo. A consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília, 0 de maio de 201 1. 

SIBELA A MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

. . Brasília. de maio de 201 1. 

OCT 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

DERMEVAL 
Diretor do Departamento de Outor 

Aprovo a Informação n914/201 l/CGRC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 

para exame e parecer. I 

de 2011. 

GENIL UQUERQUE NETO 
Secretário dé S iços de comhcação Eletrônica 

5 
I 4' \ \~ 

v --. 
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ADVOGAaIA-GERAL DA UNIAO *I .-. v 3 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO i; 
(1 -3' 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES * S w  
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRoNICA 

PARECER NQ631/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ53000,027261/2009. 
INTERESSADO: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Alfredo Vasconcelos, Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Alfredo Vasconcelos, Estado de 
Minas Gerais. 

2. O Aviso de Habilitação no 0112009 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nQ 0212009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no uocumento de fls. 01,  o requerimento foi apresentado 
tempestivamente. 

3.  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 1 0  de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias /urídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e a os 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídícos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídíca; 

V -  examinar, previa e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

i 
i 
I 



Continuação do PARECER NQ 631/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 
e ,  

6,. - v ;;-! 
4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar o u  :- ,y 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusãoa . 6"' 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a $y,*fJ 

COTA nQ 261/2010/DPF/CGCEICONJUR-WAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusáo comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residên,cia dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusáo clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 1241142). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 154). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Ar t  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 

J <, 

demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serwço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " A ) : !~ l~ i l x  

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento -... - .- L - ., 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei nQ 9612, 19 de fevereiro de 1998, 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decret 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar na1/2004 aprovada 
Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou inte 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatóri 
004/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 146/150), 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER No 631/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

h *) 
.i. 

12, Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade;; ' 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como CQ 

e 

seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
% 

conforme estabelecido no artigo 79 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
004/2O11/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 14GlâTO). 

14, Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. â46/150). 

15. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 124/142). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de  serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 154). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo -Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 39 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em qu 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços d 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20, Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

A DE ALMEIDA 
I 

f 
1 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitá 1 
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ADVOCAGIA- i. 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO C. 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES S Q ~ $  
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ799/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO no  53000.027261/2009 
INTERESSADO: Banda de Música Nossa Senhora do Rosário. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Alfredo Vasconcelos, Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido, 

Aprovo o Parecer no 631/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

or Consultor Jurídico. 

Brasília, a de julho de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.oov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI AO - .- v 2 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO O, 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
&-B 

COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA % @e@' 

DESPACHO NQ 800/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000.027261/2009 
INTERESSADO: Banda d e  Música Nossa Senhora do Rosário. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitár ia no Município d e  Alfredo Vasconcelos, Estado d e  Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo defer imento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NV99/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra d o  Senhor Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos d e  Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 631/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

-1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur(@mc.aov.br 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso TI do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53000.02726 112009, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Banda de Música Nossa Senhora do Rosário, coin 
sede na Avenida Agostinho Bianchetti, no 28, Centro, no Município de Alfi-edo Vasconcelos, 
Estado de Miilas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis siibsequentes, seus regulamentos e normas coinpleinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema iiyadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 21" 08' 48"s e longitude em 43" 45' 57" W, 
utilizando a fi-equência de 98,7 AIHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do ~ r t .  223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINIs-TÉRI0 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 291, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 02/08/2011, que autoriza a Banda de Música Nossa Senhora do Rosário a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Alfredo Vasconcelos I MG, 
consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.027261/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 03 de agosto de 201 1. 

B S 

Sispe n." 17888% 
Agente Adrninislrallvo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 0" de agosto de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

~rasília,OY de agosto de 20 1 1. 
I-- 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 



MPNISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 5 0 120 1 IIGM-MC 
Brasília, 13de  setembro de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00635 2011 
- 53790.00033212000 

MC 00636 20 1 1 
- 53640.0001 8712002 

MC 00637 201 1 
- 53 103.0001 5912002 

MC 00638 201 1 
- 53830.00061712002 

MC 00639 201 1 
- 53000.06080612009 

MC 00644 201 1 
- 53000.02291 512010 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Coinuiiicação Eletrôiiica 

Departainento de Outorga de Serviços cle Comunicaçáo Eletrdnica 

No ta Técnica nYf j201  ~/CGIIC~DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de, instalação de Conselhos Comuiiitários responsáveis pela supervisão da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o sei.viço de raclioclifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO ---_ ---- - _ 
1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Consellios 
Comunitários vincula(!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reuiiião realizada iia Casa Civil 
no dia 27 de jullio de 2:)l l .  

ANÁLISE - l-----------l__-.-----l~ _ 
2. No iter . 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja eni~iudo e.rpediente ao 
Mir~i~ste'rio da.s C9nizri7. *ações, i~lfornilrndo-o que é iiece.ssári» exigir da.s e r ~ t i d ~ ~ d ~ s  ii~teres~sadas na 
azrtorizaçiia do Serviço 'e Radiodlfiuão Conizrnitári~~ a previs~70, 170s seus estcrturos sociais, do Conselho 
Comtr17itd1~i0, com vistcc ao cu1~pr.iri7ento do art. 8' da Lei no  9.612/98, da Norina Con7ple~zer1ta1. no 
1/2004, do Aíli~iisfério, e ~or~jormidacle com o Anexo 16 desta Nornia ". 
3. Em reu~ :ão realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrdriica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
recorilieceram a clartza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade uuutorizado a esplorar o 
Serviço dei'erd ir~stituir u r ~  ConselJto Cort~unitc;rio, c o ~ ~ q ~ o s t o  por no ~ni'i~irno cinco pessoas 
7*ep1'ese71t~7nfes de entidades dí7 coniz~nidacie locnl, tais conzo ~~ssociagões de classe, beiiemér~itas, 
r.eli.gio.sas otr dt. n7orudorc?s, desde que Iegaln?ente iri.stiftrídí~.s, conl o objetivo de ~rcon~parihar a 
yrogra~naçíio da en~issorn, coni ijista ao citendimento do ii~tel.esse esclzc~ivo da conr~[nidade e LIOS 
princk~ios e.stuhe1ecido.v 170 urt. tl0desta Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, iio decreto ou 
iia norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição d o  referido consellio em seu 
eSliit11to. Vale lembrar que náo é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associaçóes e Su~idaçóes concorrei~tes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de mençáo ao Conselho Cornuiiitário no estatuto da entidade náo a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, rio âmbito da Coorcienaqáo-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiçáo cio Conselho Comuiiitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentaçáo OLL apresentar demanda ao Ministério das Coniunícaçóes 
(como, por exenlplo, pedido para alteraçfío de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada aiiteriorrnen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária esl$ neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complemeiitar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Juríclica deste Ministério, com a expectativa de 
publicagão do novo documeiito no mês de setembro. Como se depreende da rniiiuta (em anexo), serão 
criados formalmente mecanismos que Pacilitem o acompanliameiito da instalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estururo social das associcrções coi.i~uiiitÚrius e dcrs .firndu~õe.s interessatlas 
eiii prestus o serviço dei~e~cí: I . . . )  j )  indicar que constitzrirá rnii Conselho Comurzit~irio nos temlos du lei no  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, coso a eiltidade veiillo n sei' coiiferiipladc~ c0111 ~lrna oufo~-ga para a 
prestação do ser.i)iço de radiodifusão con~z/r~itária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompaiihado de '7) último relatório do C70nselJio Cornunitúrio, coii.stitzrído nos 
1170ldes do iteiir 21.41 desta norrrla, sobre a prograrnaçdo i*eic~rlado pela enlissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicaçóes na referida reunião 
solicitaran~ que se aguardasse a publicação da nova norma para o iiiício da cobraiiça relativa à previsgo 
CGRCIDEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

cowceusãs 
" 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhainentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusáo comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de cotlstituiçáo do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicaçóes, por ofício, exigirá a apresenlaçáo de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituiçáo do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

OCTAVIO P E ~ A  PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusio Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

26' Brasília, de julho de 2011. 

DE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

,dq de julho de 2011. 
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